
prefeitura municipal de bom JESUS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

EDITAL - Licitação

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 220818TP00004

LICITAÇÃO N°. 00004/2022
MODALIDADE: TOMADA DE PREÇOS
TIPO: MENOR PREÇO

Órgão Realizador do Certame:
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS

PRAÇA PREFEITO ANTÔNIO ROLIM, 01
CEP: 58930-000

BOM JESUS

E-mail: cplprefeiturabomjesus@gmail.com - Tel.: (083) 3559-1021.

CENTRO PB.

O Órgão Realizador do Certame acima qualificado, inscrito no CNPJ 08.923.989/0001-17, doravante
denominado simplesmente ORC, torna público para conhecimento de quantos possam interessar que
fará realizar através da Comissão Permanente de Licitação, doravante denominada simplesmente
Comissão, as 08:30 horas do dia 06 de Setembro de 2022 no endereço acima indicado, licitação na

modalidade Tomada de Preços n°. 00004/2022, tipo menor preço, e sob o regime de empreitada por
preço global; tudo de acordo com este instrumento  e em observância a ; e legislação pertinente,
consideradas as alterações posteriores das referidas normas; conforme os critérios e
procedimentos a seguir definidos, objetivando obter a melhor proposta para: CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA REFORMA DO CENTRO DE REFERÊNCIA DA ASSISTÊNCIA SOCIAL
MUNICÍPIO DE BOM JESUS.

CRAS NO

1.0.DO OBJETO

1.1.Constitui objeto da presente licitação: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA REFORMA
DO CENTRO DE REFERÊNCIA DA ASSISTÊNCIA SOCIAL - CRAS NO MUNICÍPIO DE BOM JESUS.

1.2.As especificações do objeto ora licitado, encontram-se devidamente detalhadas no
correspondente Termo de Referência - Anexo I deste Instrximento.
1.3.A contratação acima descrita, que será processada nos termos deste instriamento convocatório,
especificações técnicas e informações complementares que o acompanham, quando for o caso,
justifica-se: Pela necessidade da devida efetivação de serviço para suprir demanda especifica -
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA REFORMA DO CENTRO DE REFERÊNCIA DA ASSISTÊNCIA SOCIAL
- CRAS NO MUNICÍPIO DE BOM JESUS -, considerada oportuna e imprescindivel, bem como relevante
medida de interesse público; e ainda, pela necessidade de desenvolvimento de ações continuadas

para a promoção de atividades pertinentes, visando à maximização dos recursos em relação aos
objetivos programados, observadas as diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento
aprovadas.
1.4.Salienta-se que na referida contratação, não será concedido o tratamento diferenciado e
simplificado para as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, nos termos das disposições
contidas nos Arts. 47 e 48, da Lei Complementar n° 123/2006, por estarem presentes, isolada ou
simultaneamente, as situações previstas nos incisos II e III, do Art. 49, do mesmo diploma
legal. Fica, no entanto, assegurado a ME e EPP o tratamento diferenciado e simplificado previsto
nos demais Artigos do Capitulo V, Seção I, da Lei n°. 123/06.

2.0.DO LOCAL E DATA E DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL

2.1.Os envelopes contendo a documentação relativa  à habilitação e a proposta de preços para
execução do objeto desta licitação, deverão ser entregues à Comissão até as 08:30 horas do dia
06 de Setembro de 2022, no endereço constante do preâmbulo deste instrumento. Neste mesmo local,
data e horário será realizada a sessão pública para abertura dos referidos envelopes.
2.2.Informações ou esclarecimentos sobre esta licitação, serão prestados nos horários normais
de expediente: das 08:00 as 13:00 horas. E-mail: cplprefeiturabomjesus@gmail.com.
2.3.Qualquer cidadão é parte legitima para impugnar o ato convocatório deste certame por
irregularidade na aplicação da Lei 8.666/93 e legislação pertinente, devendo protocolar o pedido,
por escrito e dirigida a Comissão, até 05 (cinco) dias úteis antes da data fixada para a abertura
dos envelopes de habilitação.
2.4.Caberá à Comissão, auxiliada pelos setores responsáveis pela elaboração deste ato
convocatório e seus anexos, julgar e responder à impugnação em até 03 (três) dias úteis,
considerados da data em que foi devidamente recebido o pedido.
2.5.Decairá do direito de impugnar os termos do ato convocatório deste certame perante a
administração o licitante que não o fizer, por escrito e dirigida a Comissão, até o segundo dia
útil que anteceder a abertura dos envelopes com as propostas, as falhas ou irregularidades que
o viciariam, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso.
2.6.A respectiva impugnação será apresentada da seguinte forma:
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2.6.1.Protocolizando o original, nos horários de expediente acima indicados, exclusivamente no

seguinte endereço: Praça Prefeito Antônio Rolim, 01 - Terreo - Centro - Bom Jesus - PB.

3.0.DOS ELEMENTOS PARA LICITAÇÃO

3.1.Aos participantes, serão fornecidos os seguintes elementos:
3.1.1.ANEXO I

3.1.2.ANEXO II

3.1.3.ANEXO III - MODELO DO TERMO DE RENÚNCIA;

3.1.4.ANEXO IV

3.2.A obtenção do Edital poderá ser feita da seguinte forma:

3.2.1.Junto a Comissão: gratuitamente; e

3.2.2.Pelos sites: https://www.prefeiturabomjesus.pb.gov.br/; www.tce.pb.gov.br.

TERMO DE REFERÊNCIA - ESPECIFICAÇÕES;

MODELOS DE DECLARAÇÕES;

MINUTA DO CONTRATO.

4.0.DO SUPORTE LEG7VL

4.1.Esta licitação reger-se-á pela ; e legislação pertinente, consideradas as alterações

posteriores das referidas normas; que ficam fazendo partes integrantes deste instrumento,

independente de transcrição.

5.0.DO PRAZO E DOTAÇAO

5.1.0 prazo máximo para a execução do objeto ora licitado, conforme suas características e as

necessidades do ORC, e que admite prorrogação nos casos previstos pela Lei 8.666/93, está abaixo

indicado e será considerado a partir da assinatura do Contrato:

Inicio: Imediato;

Conclusão: 5 (cinco) meses.

5.2.0 prazo de vigência do correspondente contrato será determinado: 12 (doze) meses, considerado
da data de sua assinatura.

5.3.A vigência do respectivo contrato, poderá ser prorrogada por iguais e sucessivos periodos,

mediante acordo entre as partes, conforme o disposto no Art. 57, da Lei 8.666/93, observadas as

características do objeto licitado.

5.4.As despesas decorrentes do objeto deste certame, correrão por conta da seguinte dotação:
02.14 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL;

Reforma do Centro de Referência da Assistência Social08.244.2004.1034 CRAS;

Outros Recursos Vinculados;

4.4.90.51.01-Obras e Instalações

899

6.0.DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

6.1.Poderão participar deste certame, os licitantes devidamente cadastrados no ORC ou que

atenderem a todas as condições para cadastramento até o terceiro dia anterior à data prevista

para o recebimento das propostas, cuja regularidade será observada, em qualquer das hipóteses,

exclusivamente mediante apresentação do Certificado de Inscrição de Fornecedores e Prestadores

de Serviços, ou equivalente na forma da lei, fornecido pelo ORC, em plena validade:

6.1.1.Ao requerer inscrição no referido cadastro, ou atualização deste, a qualquer tempo, o

interessado fornecerá os elementos necessários á satisfação das exigências dos Incisos I e IV,

do Art. 27, da Lei 8.666/93;

6.1.2.Não sendo o licitante cadastrado no ORC, observados o prazo neste item e a validade do

respectivo certificado, poderá ser apresentada a comprovação de inscrição em outro Registro

Cadastral, exclusivamente: de qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que o mantenha
nos termos da Lei 8.666/93.

6.2.Os proponentes deverão entregar a Comissão, no prazo determinado, dois envelopes fechados

indicando, respectivamente, DOCUMENTAÇÃO e PROPOSTA DE PREÇOS, devidamente identificados nos
termos definidos neste instrumento convocatório.

6.3.A participação neste certame é aberta a quaisquer interessados, inclusive as Microempresas,

Empresas de Pequeno Porte e Equiparados, nos termos da legislação vigente.

6.4.Não poderão participar os interessados que se encontrem sob o regime falimentar, empresas

estrangeiras que não funcionem no pais, nem aqueles que tenham sido declarados inidôneos para

licitar ou contratar com a Administração Pública ou que estejam cumprindo a sanção de suspensão
do direito de licitar e contratar com o ORC.

6.5.Não serão aceitos envelopes Documentação e Propostas de Preços enviados via postal. Hipótese

em que os respectivos envelopes não serão aceitos  e o licitante, portanto, desconsiderado para

efeito de participação no certame.

6.6.Quando observada a ocorrência da entrega apenas dos envelopes junto a Comissão, sem a

permanência de representante credenciado na respectiva sessão pública, é facultado ao licitante,

não sendo condição para sua habilitação, a inclusão no envelope Documentação, da declaração

expressa de renunciar ao direito de interpor recurso e ao prazo correspondente relativo à Fase

de Habilitação, concordando com o prosseguimento do certame, previsto no Art. 43, III, da Lei

8.666/93, conforme modelo Anexo III.

6.7.É vedada à participação em consórcio.

6.8.CONDIÇÃO ESPECIFICA: 0 licitante deverá atender ao requisito abaixo e os respectivos

comprovantes, obrigatoriamente, integrará os elementos do envelope DOCUMENTAÇÃO:

6.8.1.Comprovação de capacidade técnico-profissional, feita através de atestado fornecido por

pessoa juridica de direito público ou privado em nome do Responsável Técnico designado pelo

licitante, devidamente registrado junto a entidade profissional competente, demonstrando a

execução de serviços com características semelhantes à parcela mais relevante do objeto da

presente licitação, abaixo discriminada. 0 referido atestado só será aceito se acompanhado da
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correspondente Certidão de Acervo Técnico - CAT emitida pelo conselho regional de fiscalização

profissional competente e da comprovação de que o referido Responsável Técnico designado pertence

ao quadro da empresa ou dele fará parte caso seja vencedora do presente certame. Tal comprovação

poderá ser feita através da apresentação de qualquer um dos seguintes documentos, a critério do

licitante: a) cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS assinada ou da ficha de

Registro do Empregado; b) instrumento de contrato de prestação de serviços regido pela legislação

civil comum, devidamente registrado no registro público, nos termos do Art. 221, da Lei Federal

n° 10.406, de 10 de janeiro de 2002; c) contrato social, alteração contratual ou equivalente na
forma da lei quando o responsável técnico for sócio da empresa. Serão admitidos os atestados

referentes à execução de obras ou serviços similares de complexidade tecnológica e operacional

equivalente ou superior a: 1.0 S95952S (composição representativa) execução de estruturas de

concreto armado convencional, para edificação habitacional multifamiliar (prédio), fck = 25 mpa.

af_01/2017 ORSE m3 16,37 2.0 COMP-14430039 ALVENARIA DE 1 VEZ COM TIJOLOS CERÂMICOS DE 8 FUROS
ASSENTADOS COM ARGAMASSA NO TRACO 1:2:8 (CIMENTO :CAL:AREIA PRÓPRIA M2 94,22 3.0 S08664 PORTA

EM MADEIRA DE LEI DO TIPO MACHEADA INCLUSO FORRA, ALIZAR E DOBRADIÇAS COM ANÉIS, EXCLUSIVE

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO ORSE m2 13,44 4.0 S10991 Revestimento cerâmico para pisoFECHADURA

ou parede, 46 x 46 cm, pei 5, Incenor, comum branco, anti-derrapante, retificado, ref.62650 ou

similar, aplicada c/ argamassa ind. ac-ii, rejunte acrílico, exceto regularização de base/emboço

ORSE m2 168,25.

7.0.DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO

7.1.0 licitante deverá se apresentar, para credenciamento junto a Comissão, quando for o caso,

através de um representante, com os documentos que o credenciam a participar deste procedimento

licitatório. Cada licitante credenciará apenas um representante que será o único admitido a

intervir nas fases do certame na forma prevista neste instrumento, podendo ser substituído

posteriormente por outro devidamente credenciado.

7.2.Para o credenciamento deverão ser apresentados os seguintes documentos:

7.2.1.Tratando-se do representante legal: o instrumento constitutivo da empresa na forma da Lei,

quando for o caso, devidamente registrado no órgão competente, no qual estejam expressos seus

poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura;

7.2.2.Tratando-se de procurador: a procuração por instrumento público ou particular da qual

constem os necessários poderes para firmar declarações, desistir ou apresentar as razões de

recurso e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame; acompanhada do correspondente

instrumento de constituição da empresa, quando for o caso, que comprove os poderes do mandante

para a outorga. Na hipótese de procuração seja particular deverá ser reconhecida a firma em

cartório do respectivo signatário.

7.2.3.0 representante legal e o procurador deverão identificar-se apresentando documento oficial

que contenha foto.

7.3.Estes documentos deverão ser entregues a Comissão - antes do início da sessão pública - em

original, por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou membro da
Comissão.

7.4. A não apresentação ou ainda a incorreção insanável de qualquer dos documentos de

credenciamento impedirá a participação ativa do representante do licitante no presente certame.

Esta ocorrência não inabilitará sumariamente o concorrente, apenas perderá o direito a

manifestar-se nas correspondentes fases do processo licitatório. Para tanto, a Comissão receberá

regularmente do referido concorrente seus envelopes, declarações e outros elementos necessários

à participação no certame, desde que apresentados na forma definida neste instrumento.

7.5.No momento de abertura da sessão pública, cada licitante, por intermédio do seu representante

devidamente credenciado apresentará, em separado de qualquer dos envelopes, a seguinte

documentação:

7.5.1.Declaração de Elaboração Independente de Proposta - Anexo II.

8.0.DA HABILITAÇAO

8.1.Os documentos necessários à habilitação dos licitantes, deverão ser apresentados em 01 (uma)

via, dentro de envelope lacrado, contendo as seguintes indicações no anverso:

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS

DOCUMENTAÇÃO - TOMADA DE PREÇOS N°. 00004/2022
NOME PROPONENTE

ENDEREÇO E CNPJ DO PROPONENTE

O ENVELOPE DOCUMENTAÇÃO deverá conter os seguintes elementos:

8.2.PESSOA JURÍDICA:

8.2.1.Comprovação de cadastramento nos termos do item 6.1 deste instrumento.

8.2.2.Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ.

8.2.3.Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, relativo à sede do
licitante.

8.2.4.Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se

tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos

de eleição de seus administradores. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis,

acompanhada de prova de diretoria em exercício. Decreto de autorização, em se tratando de empresa

ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e  ato de registro ou autorização para

funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. Registro

comercial, no caso de empresa individual. Estas exigências não se aplicam ao licitante que.
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quando da etapa de credenciamento no certame, já tenha apresentado de forma regular nos termos

do presente instrumento convocatório, a referida documentação solicitada neste subitem.

8.2.5.Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigiveis e

apresentados na forma da lei, com indicação das páginas correspondentes do livro diário em que

o mesmo se encontra, bem como apresentação dos competentes termos de abertura e encerramento,

assinados por profissional habilitado e devidamente registrados na junta comercial competente,

vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios. Tratando-se de empresa

ou aquela que ainda não tenha realizado o fechamento do seuconstituída há menos de um ano

primeiro ano de existência no prazo legal, poderá apresentar o Balaço de Abertura assinado por

profissional habilitado e devidamente registrado na junta comercial competente.

8.2.6.Regularidade para com a Fazenda Federal
Tributos Federais e à Divida Ativa da União.

8.2.7.Certidões negativas das Fazendas Estadual e Municipal da sede do licitante, ou outro

Certidão Negativa de Débitos Relativos aos

equivalente, na forma da lei.

8.2.8.Comprovação de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço

apresentando o respectivo Certificado de Regularidade fornecida pela Caixa Econômica Federal.

8.2.9.Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a

apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas CNDT, nos termos do Titulo VII-A da

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 1° de maio de 1943.

8.2.10.Declaração do licitante: de cumprimento do disposto no Art. 7°, Inciso XXXIII, da

Constituição Federal - Art. 27, Inciso V, da Lei 8.666/93; de superveniência de fato impeditivo

no que diz respeito á participação na licitação;  e de submeter-se a todas as cláusulas e

condições do presente instrumento convocatório, conforme modelo

8.2.11.Termo de Renúncia, caso o participante envie apenas seus envelopes, sem representante

credenciado e desejar renunciar ao direito de interpor recurso e ao prazo respectivo relativo à

Fase de Habilitação, concordando com o prosseguimento do certame licitatório, conforme modelo -
Anexo III.

8.2.12.Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede do

licitante, no máximo 30 (trinta) dias da data prevista para abertura das propostas.

8.2.13.Registro ou inscrição, em compatibilidade cora o objeto do presente certame, do licitante

e seus responsáveis técnicos, quando for o caso, frente ao conselho regional de fiscalização

profissional competente, da região da sede do licitante.

FGTS,

Anexo II.

8.3.Doctunentação especifica:

8.3.1.Comprovação de capacidade técnico-profissional - item 6.8.1.

8.3.2.Comprovação de que o licitante se enquadra nos termos do Art. 3° da Lei 123/06, se for o

caso, sendo considerado microempresa ou empresa de pequeno porte e recebendo, portanto,

tratamento diferenciado e simplificando na forma definida pela legislação vigente. Tal

comprovação poderá ser feita através da apresentação de qualquer um dos seguintes documentos, a

critério do licitante: a) declaração expressa formalmente assinada pelo profissional da área

contábil, devidamente habilitado; b) certidão simplificada emitida pela junta comercial da sede

do licitante ou equivalente, na forma da legislação pertinente. A ausência da referida declaração

ou certidão simplificada, apenas neste caso para comprovação do enquadramento na forma da

legislação vigente, não é suficiente motivo para  a inabilitação do licitante, apenas perderá,

durante o presente certame, o direito ao tratamento diferenciado e simplificado dispensado a ME

ou EPP, previstos na Lei 123/06:

8.3.2.1.A Comissão poderá promover diligência, na forma do Art. 43, § 3°, da Lei 8.666/93,

destinada a esclarecer se o licitante é, de fato  e de direito, considerado microempresa ou

empresa de pequeno porte.

8.4.Os documentos de Habilitação deverão ser organizados na ordem descrita neste instrumento,

precedidos por um indice correspondente, podendo ser apresentados em original, por qualquer

processo de cópia autenticada por cartório competente, membro da Comissão ou publicação em órgão

da imprensa oficial, quando for o caso. Estando perfeitamente legíveis, sem conter borrões,

rasuras, emendas ou entrelinhas, dentro do prazo de validade, e encerrados em envelope

devidamente lacrado e indevassável. Por ser apenas uma formalidade que visa facilitar os
trabalhos, a ausência do referido indice não inabilitará o licitante.

8.5.A falta de qualquer documento exigido, o seu vencimento, a ausência das cópias devidamente

autenticadas ou das vias originais para autenticação pela Comissão ou da publicação em órgão na

imprensa oficial, a apresentação de documentos de habilitação fora do envelope especifico,

tornará o respectivo licitante inabilitado. Quando o documento for obtido via Internet sua

legalidade será comprovada nos endereços eletrônicos correspondentes. Poderá ser utilizada, a

critério da Comissão, a documentação cadastral de fornecedor, constante dos arquivos do ORC,

para comprovação da autenticidade de elementos apresentados pelo licitante, quando for o caso.

9.0.DA PROPOSTA

9.1.A proposta deverá ser apresentada em 01(uma) via, dentro de envelope lacrado, contendo as

seguintes indicações no anverso:

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS

PROPOSTA DE PREÇOS - TOMADA DE PREÇOS N°. 00004/2022
NOME DO PROPONENTE

ENDEREÇO E CNPJ DO PROPONENTE

O ENVELOPE PROPOSTA DE PREÇOS deverá conter os seguintes elementos:
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9.2.Proposta elaborada em consonância com o respectivo projeto e as especificações constantes
deste instrumento e seus elementos

assinada por seu representante legal, contendo no correspondente  item cotado: discriminação,

quantidade e valores unitário e total expressos em algarismos, acompanhada de:

9.2.1.Planilha de quantitativos e preços;

9.2.2.Cronograma fisico-financeiro compatível com  o prazo de execução dos serviços; e

9.2.3.Composição de Custos Unitários contendo, inclusive, o detalhamento da composição e da taxa

de Bonificação ou Benefício de Despesas Indiretas  - BDI e dos respectivos percentuais praticados,

bem como o detalhamento dos encargos sociais.

9.3.Será cotado um único preço para cada item, com a utilização de duas casas decimais. Indicação

em contrário está sujeita a correção observando-se os seguintes critérios:

9.3.1.Falta de digitos: serão acrescidos zeros;

9.3.2.Excesso de digitos: sendo o primeiro dígito excedente menor que 5, todo o excesso será

suprimido, caso contrário haverá o arredondamento do dígito anterior para mais e os demais itens

excedentes suprimidos.

9.4. A Planilha de quantitativos e preços, o Cronograma fisico-financeiro e a Composição de

Custos Unitários, deverão ser assinadas por Responsável Técnico da empresa. Propostas que

apresentem o mesmo Responsável Técnico serão desclassificadas.

9.5. A proposta deverá ser redigida em língua portuguesa e em moeda nacional, elaborada com

clareza, sem alternativas, rasuras, emendas e/ou entrelinhas. Suas folhas rubricadas e a última

datada e assinada pelo responsável, com indicação: do valor total da proposta em algarismos,

dos prazos de entrega ou execução, das condições de pagamento, da sua validade que não poderá

ser inferior a 60 dias, e outras informações e observações pertinentes que o licitante julgar
necessárias .

9.6.Existindo discrepância entre o preço unitário  e o valor total, resultado da multiplicação

do preço unitário pela quantidade, o preço unitário prevalecerá.

9.7.Fica estabelecido que havendo divergência de preços unitários para um mesmo produto ou

serviço, prevalecerá o de menor valor.

9.8.No caso de alteração necessária da proposta feita pela Comissão, decorrente exclusivamente

de incorreções na unidade de medida utilizada, observada a devida proporcionalidade, bem como

na multiplicação e/ou soma de valores, prevalecerá o valor corrigido.

9.9.A não indicação na proposta dos prazos de entrega ou execução, das condições de pagamento

ou de sua validade, ficará subentendido que o licitante aceitou integralmente as disposições do

ato convocatório e, portanto, serão consideradas as determinações nele contidas para as referidas

exigências não sendo suficiente motivo para a desclassificação da proposta.

9.10.É facultado ao licitante, apresentar a proposta no próprio modelo fornecido pelo ORC, desde

que esteja devidamente preenchido.

9.11.Será desclassificada a proposta que deixar de atender as disposições deste instrumento.

Anexo I -, em papel timbrado da empresa, quando for o caso.

10.0.DO CRITÉRIO PARA JULGAMENTO

10.1.Será declarado vencedor deste certame o licitante que, atendidas todas as exigências do

presente instrumento, apresentar proposta com menor valor global no correspondente item cotado,
relacionado no Anexo I

10.2.Havendo igualdade de valores entre duas ou mais propostas, e após obedecido o disposto nos

Arts. 44 e 45 da Lei Complementar 123/06 e no Art. 3°, § 2°, da Lei 8.666/93, a classificação
se fará através de sorteio.

10.3.Na presente licitação será assegurada, como critério de desempate, preferência de

contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte.

10.4.Para efeito do disposto neste instrumento, entende-se por empate aquelas situações em que

as propostas apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até

10% (dez por cento) superiores à proposta mais bem classificada.

10.5.Ocorrendo a situação de empate conforme acima definida, proceder-se-á da seguinte forma:

10.5.1.A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar

proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que será

adjudicado em seu favor o objeto licitado;

10.5.2.Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma do item

anterior, serão convocadas as demais remanescentes que por ventura se enquadrem na situação de

empate acima definida, na ordem de classificação, para exercício do mesmo direito;

10.5.3.No caso de equivalência de valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno

porte que se encontrem no intervalo estabelecido como situação de empate, será realizado sorteio

entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

10.6.Na hipótese de não-contratação nos termos acima previstos, em que foi observada a situação

de empate e assegurado o tratamento diferenciado  a microempresa e empresa de pequeno porte, o

objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame.

10.7.A situação de empate, na forma acima definida, somente se aplicará quando a melhor oferta

inicial não tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte.

Termo de Referência -, na coluna código.

11.0.DA ORDEM DOS TRABALHOS

11.1.Para o recebimento dos envelopes e início dos trabalhos será observada uma tolerância de

15 (quinze) minutos após o horário fixado. Encerrado o prazo para recebimento dos envelopes,
nenhum outro será aceito.

11.2.Declarada aberta à sessão pública pelo Presidente, será efetuado o devido credenciamento

dos interessados. Somente participará ativamente da reunião um representante de cada licitante,

podendo, no entanto, ser assistida por qualquer pessoa que se interessar.
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11.3.0 não comparecimento do representante de qualquer dos licitantes não impedirá a efetivação

da reunião, sendo que, a simples participação neste certame implica na total aceitação de todas

as condições estabelecidas neste Instrumento Convocatório e seus anexos.

11.4.Em nenhuma hipótese será concedido prazo para a  apresentação de documentação e/ou

substituição dos envelopes ou de qualquer elemento exigido e não apresentado na reunião destinada

à habilitação.

11.5.A Comissão receberá de cada representante os envelopes Documentação e Proposta de Preços,

e rubricará juntamente com os participantes os fechos do segundo.

11.6.Posteriormente abrirá os envelopes Documentação, rubricará o seu conteúdo e solicitará dos

licitantes que examinem a documentação neles contidas. Quaisquer impugnações levantadas deverão

ser comunicadas a Comissão, que as consignará na Ata de reunião.

11.7.Prosseguindo os trabalhos, a Comissão analisará os documentos e as impugnações porventura

formuladas pelos licitantes, dando-lhes ciência, em seguida, do resultado da Fase de Habilitação.

Entretanto, se assim julgar necessário, poderá divulgar o  resultado numa nova reunião,

registrando-se na Ata, ou mediante publicação na imprensa oficial ou ainda emitindo aviso por

escrito, observada, nestes casos, a devida antecedência necessária - não inferior a 48 (quarenta

e oito) horas.

11.8.Ocorrendo à desistência expressa dos licitantes ao direito de recorrer na Fase de

Habilitação, conforme previsto no Art. 43, III, da Lei 8.666/93, na mesma sessão poderá haver a

abertura dos envelopes Propostas, caso contrário será marcada nova data, com observância ao

prazo recursal estabelecido na legislação pertinente.

11.9.0 envelope Proposta de Preços, devidamente fechado e lacrado, será devolvido ao licitante

inabilitado, desde que não tenha havido recurso ou após sua denegação.

11.10.Encerrada a Fase de Habilitação e observados os ditames deste instrumento, a Comissão

procederá então à abertura dos envelopes Proposta de Preços dos proponentes declarados

habilitados, rubricará o seu conteúdo e facultará  o exame da documentação neles contidas a todos

os participantes, os quais poderão efetuar impugnações, devidamente consignadas na Ata de

reunião, quando for o caso.

11.11.A Comissão examinará os elementos apresentados, as observações eventualmente apontadas,

declarando, em seguida, vencedor o licitante que, atendidas as exigências e considerados os

critérios definidos neste instrumento, apresentar proposta mais vantajosa para o ORC.

11.12.Da reunião lavrar-se-á Ata circunstanciada, na qual serão registradas todas as ocorrências

e que, ao final, será assinada pela Comissão e licitantes presentes.

11.13.Em decorrência da Lei Complementar 123/06,  a comprovação de regularidade fiscal e

trabalhista das microempresas e empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de

assinatura do contrato, observando-se o seguinte procedimento;

11.13.1.As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação nesta

licitação, deverão apresentar toda a documentação exigida para comprovação de regularidade

fiscal e trabalhista, dentre os documentos enumerados neste instrumento para efeito de

Habilitação e integrantes do envelope Documentação, mesmo que esta apresente alguma restrição;

11.13.2.Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será

assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que

o licitante for declarado vencedor, prorrogáveis por igual periodo, a critério do ORC, para a

regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão das eventuais

certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa;

11.13.3.A não-regularização da documentação, no prazo acima previsto, implicará decadência do

direito à contratação, sem prejuizo das sanções previstas no Art. 81, da Lei 8.666/93, sendo

facultado ao ORC convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para assinatura

do contrato, ou revogar a licitação.

11.14.Os documentos apresentados pelos licitantes no Credenciamento e os elementos constantes

dos envelopes Documentação e Proposta de Preços que forem abertos, serão retidos pela Comissão

e anexados aos autos do processo. No mesmo contexto, o envelope Proposta de Preços, ainda

lacrado, do licitante inabilitado que não for retirado por seu representante legal no prazo de

60 (sessenta) dias consecutivos da data de homologação do presente certame, será sumariamente
destruido.

12.0.DO CRITÉRIO DE ACEITABILIDADE DE PREÇOS

12.1.Havendo proposta com valor para o respectivo item relacionado no Anexo I

Referência - Especificações, na coluna código:

12.1.1.Superior ao estimado pelo ORC, o item será desconsiderado;  ou

12.1.2.Com indicios que conduzam a uma presunção relativa de inexequibilidade, pelo critério

definido no Art. 48, II, § 1°, da Lei 8.666/93, em tal situação, não sendo possível a imediata

confirmação, poderá ser dada ao licitante a oportunidade de demonstrar a sua exequibilidade,

sendo-lhe facultado o prazo de 03 (três) dias úteis para comprovar a viabilidade dos preços,

conforme parâmetros do mesmo Art. 48, II, sob pena de desconsideração do item; ou, ainda,

12.1.3.Com preço vmitário para qualquer um dos serviços indicados na respectiva planilha,

superior ao estimado pelo ORC que está devidamente detalhado na referida planilha dos serviços

a serem executados, o item também será desconsiderado.

12.2.Salienta-se que tais ocorrências não desclassificam automaticamente a proposta, quando for

o caso, apenas o item correspondente.

12.3.0 valor estimado que o ORC se propõe a pagar pelo objeto da presente licitação - Valor de

Referência -, que representa o somatório total dos preços relacionados na respectiva planilha

dos serviços a serem executados, referente ao correspondente item, está devidamente informado
neste instrumento convocatório

Termo de

Anexo I.

13.0.DOS RECURSOS
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13.1.Dos atos decorrentes deste procedimento licitatório, caberão recursos nos termos do Art.
109 da Lei Federal n.° 8.666/93.

13.2.0 recurso será dirigido à autoridade superior do ORC, por intermédio da Comissão, devendo

ser protocolizado o original, nos horários normais de expediente das 08:00 as 16:00 horas,

exclusivamente no seguinte endereço: Praça Prefeito Antônio Rolim, 01
Jesus

Centro - BomTerreo

PB.

14.0.DA HOMOLOGAÇÃO E ADJtJDICAÇAO

14.1.Concluido o julgamento das propostas apresentadas, a Comissão emitirá relatório conclusivo

dos trabalhos desenvolvidos no certame, remetendo-o a autoridade superior do ORC, juntamente

com os elementos constitutivos do processo, necessários à Homologação e Adjudicação da respectiva

licitação, quando for o caso.

14.2.A autoridade superior poderá, no entanto, tendo em vista sempre a defesa dos interesses do

ORC, discordar e deixar de homologar, total ou parcialmente, o  resultado apresentado pela

Comissão, revogar ou considerar nula a Licitação, desde que apresente a devida fundamentação

exigida pela legislação vigente, resguardados os direitos dos licitantes.

15.0.DO CONTRATO

15.1.Após a homologação pela Autoridade Superior do ORC, o licitante vencedor será notificado

para, dentro do prazo de 05 (cinco) dias consecutivos da data de recebimento da notificação,

assinar o respectivo contrato, quando for o caso, elaborado em conformidade com as modalidades

permitidas pela Lei Federal n.*’ 8.666/93, podendo o mesmo sofrer alterações nos termos definidos

pela referida norma.

15.2.Não atendendo à convocação para assinar o contrato, e ocorrendo esta dentro do prazo de

validade de sua proposta, o licitante perderá todos os direitos que porventura tenha obtido como

vencedor da licitação.

15.3.É permitido ao ORC, no caso do licitante vencedor não comparecer para assinatura do contrato

no prazo e condições estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de

classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições do licitante vencedor,

inclusive quanto ao preço, ou revogar a presente licitação.

15.4.0 contrato que eventualmente venha a ser assinado pelo licitante vencedor, poderá ser

alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante ou por acordo entre as

partes, nos casos previstos no Art. 65 e será rescindido, de pleno direito, conforme o disposto

nos Arts. 77, 78 e 79, todos da Lei 8.666/93; e executado sob o regime de empreitada por preço

global.

15.5.0 Contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

supressões que se fizerem nos serviços, até o respectivo limite fixado no Art. 65, § 1° da Lei

8.666/93. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido, salvo as supressões
resultantes de acordo celebrado entre os contratantes.

15.6.A diferença percentual entre o valor global do contrato e o preço global de referência não

poderá ser reduzida em favor do Contratado em decorrência de aditamentos que modifiquem a

planilha orçamentária.

15.7.Na hipótese de celebração de aditivos contratuais para a inclusão de novos serviços, o

preço desses serviços será calculado considerando  o custo de referência e a taxa de BDI

especificada no orçamento base da licitação, subtraindo desse preço de referência a diferença

percentual entre o valor do orçamento base e o valor global do contrato obtido no certame, com

vistas a garantir o equilibrio econômico financeiro do contrato e a manutenção do percentual de

desconto ofertado pelo Contratado.

16.0.DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

16.1.A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais, sujeitará

o Contratado, garantida a prévia defesa, às seguintes penalidades previstas nos Arts. 86 e 87
da Lei 8.666/93: a

aplicada sobre o valor do contrato por dia de atraso na entrega, no inicio ou na execução do

objeto ora contratado; c - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor contratado pela inexecução

total ou parcial do contrato; d - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento

de contratar com a Administração, por prazo de até 02 (dois) anos; e - declaração de inidoneidade

para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade

que aplicou a penalidade; f - simultaneamente, qualquer das penalidades cabíveis fundamentadas
na Lei 8.666/93.

16.2.Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 (quinze) dias

após a comunicação ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do

pagamento a que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por

cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente.

16.3.Após a aplicação de quaisquer das penalidades previstas, realizar-se-á comunicação escrita

ao Contratado, e publicado na imprensa oficial, excluidas as penalidades de advertência e multa

de mora quando for o caso, constando o fundamento legal da punição, informando ainda que o fato

será registrado e publicado no cadastro correspondente.

advertência; b - multa de mora de 0,5% (zero virgula cinco por cento)

17.0.DA COMPROVAÇÃO DE EXECUÇÃO E RECEBIMENTO DO OBJETO

17.1.Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das obrigações

pactuadas, os procedimentos e prazos para receber  o seu objeto pelo ORC obedecerão, conforme o

caso, à disposições dos Arts. 73 a 76, da Lei 8.666/93.

18.0.DO PAGAMENTO
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18.1.0 pagamento será efetuado mediante processo regular e  em observância às normas e
procedimentos adotados pelo ORC, da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias,
contados do periodo de adiraplemento.
18.2.0 desembolso máximo do periodo, não será superior ao valor do respectivo adimplemento, de
acordo com o cronograma aprovado, quando for o caso, e  sempre em conformidade com a
disponibilidade de recursos financeiros.
18.3.Nenhum valor será pago ao Contratado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação
financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, a qual poderá ser
compensada cora o pagamento pendente, sem que isso gere direito a acréscimo de qualquer natureza.
18.4.Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o
Contratado não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação
financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao

efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento
serão calculados com utilização da seguinte fórmula: EM
moratórios; N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = valor da parcela a ser paga; e I = indice de compensação financeira, assim apurado: I =
(TX ^ 100) -í- 365, sendo TX = percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na
sua falta, um novo indice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese do referido
indice estabelecido para a compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não
possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela
legislação então em vigor.

N  X VP X I, onde: EM encargos

19.0.DO REAJUSTAMENTO

19.1.Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano.
19.2.Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do Contratado, os preços
poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada
no IPCA-IBGE acumulado, tomando-se por base o mês de apresentação da respectiva proposta,
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

19.3.Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir
dos efeitos financeiros do último reajuste.
19.4.No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao
Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a
apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre
que este ocorrer.
19.5.Nas aferições finais, o indice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
19.6.Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não
possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela
legislação então em vigor.
19.7.Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
19.8.0 reajuste poderá ser realizado por apostilamento.

20.0.DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

20.1.Nenhuma pessoa física, ainda que credenciada por procuração legal, poderá representar mais
de uma Licitante.

20.2.A presente licitação somente poderá vir a ser revogada por razões de interesse público
decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, ou anulada no todo ou em parte, por
ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente
fundamentado.

20.3.Caso as datas previstas para a realização dos eventos da presente licitação sejam declaradas
feriado e não havendo ratificação da convocação, ficam transferidos automaticamente para o
primeiro dia útil subsequente, no mesmo local e hora anteriormente previstos.
20.4.0 ORC por conveniência administrativa ou técnica, se reserva no direito de paralisar a
qualquer tempo a execução da contratação, cientificando devidamente o Contratado.
20.5.Decairá do direito de impugnar perante o ORC nos termos do presente instrumento, aquele
que, tendo-o aceitado sem objeção, venha a apresentar, depois do julgamento, falhas ou
irregularidades que o viciaram hipótese em que tal comunicado não terá efeito de recurso.
20.6.Nos valores apresentados pelos licitantes, já deverão estar incluídos os custos com
aquisição de material, mão-de-obra utilizada, impostos, encargos, fretes e outros que venham a
incidir sobre os respectivos preços.
20.7.As dúvidas surgidas após a apresentação das propostas e os casos omissos neste instrumento,
ficarão única e exclusivamente sujeitos a interpretação da Comissão, sendo facultada a mesma ou
a autoridade superior do ORC, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência destinada
a esclarecer ou a complementar a instrução do processo.
20.8.Para dirimir controvérsias decorrentes deste certame, excluído qualquer outro, o foro
competente é o da Comarca de Cajazeiras.
20.9.Não será devida aos proponentes pela elaboração e/ou apresentação de documentação relativa
ao certame, qualquer tipo de indenização.

PB, 18 de Agosto de 2022.Bom Jesus

 :
FRANCISCO
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

ANEXO I - TOMADA DE PREÇOS N° 00004/2022

TERMO DE REFERÊNCIA - ESPECIFICAÇÕES

1.0.DO OBJETO

1.1.Constitui objeto desta licitação: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA REFORMA DO
CENTRO DE REFERÊNCIA DA ASSISTÊNCIA SOCIAL CRAS NO MUNICÍPIO DE BOM JESUS.

2.0.JUSTIFICATIVA

2.1.Considerando as necessidades do ORC, tem o presente termo a finalidade de definir, técnica

e adequadamente, os procedimentos necessários para viabilizar a contratação em tela.

2.2.As características e especificações do objeto ora licitado são:

CÓDIGO DISCRIMINAÇÃO

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA REFORMA
DO CENTRO DE REFERÊNCIA DA ASSISTÊNCIA SOCIAL - CRAS
NO MUNICÍPIO DE BOM JESUS

UNIDADE QUANTIDADE PREÇO UNIT. PREÇO TOTAL

1,00obra 1 1,00

1,00TOTAL

3.0.OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO

3.1.Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil,

tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer

titulo, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado.

3.2.Substituir, arcando com as despesas decorrentes, os materiais ou serviços que apresentarem

alterações, deteriorações, imperfeições ou quaisquer irregularidades discrepantes ás exigências

do instrumento de ajuste pactuado, ainda que constatados após o recebimento e/ou pagamento.

3.3.Não transferir a outrem, no todo ou em parte,  o objeto da contratação, salvo mediante prévia

e expressa autorização do Contratante.

3.4.Manter, durante a vigência do contrato ou outros instrumentos hábeis, em compatibilidade

com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no

respectivo processo licitatório, apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre

que solicitado.

3.5.Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que apresentou a documentação

na fase de habilitação.

3.6.Executar todas as obrigações assumidas com observância a melhor técnica vigente, enquadrando-

se, rigorosamente, dentro dos preceitos legais, normas e  especificações técnicas

correspondentes.

4.0.DO CRITÉRIO DE ACEITABILIDADE DE PREÇOS

4.1.Havendo proposta com valor para o respectivo item relacionado no Anexo I - Termo de Referência

- Especificações, na coluna código:

4.1.1.Superior ao estimado pelo ORC, o item será desconsiderado;  ou

4.1.2.Com indicios que conduzam a uma presunção relativa de inexequibilidade, pelo critério

definido no Art. 48, II, § 1°, da Lei 8.666/93, em tal situação, não sendo possivel a imediata

confirmação, poderá ser dada ao licitante a oportunidade de demonstrar a sua exequibilidade,

sendo-lhe facultado o prazo de 03 (três) dias úteis para comprovar a viabilidade dos preços,

conforme parâmetros do mesmo Art. 48, II, sob pena de desconsideração do item; ou, ainda,

4.1.3.Com preço unitário para qualquer um dos serviços indicados na respectiva planilha, superior

ao estimado pelo ORC que está devidamente detalhado na referida planilha dos serviços a serem

executados, o item também será desconsiderado.

4.2.Salienta-se que tais ocorrências não desclassificam automaticamente a proposta, quando for

o caso, apenas o item correspondente.

4.3.0 valor estimado que o ORC se propõe a pagar pelo objeto da presente licitação

Referência -, que representa o somatório total dos preços relacionados na respectiva planilha

dos serviços a serem executados, referente ao correspondente item, está acima indicado.

Valor de

5.0.MODELO DA PROPOSTA

5.1.É parte integrante deste Termo de Referência  o modelo de proposta de preços correspondente,

podendo o licitante apresentar a sua proposta no próprio modelo fornecido, desde que seja

devidamente preenchido, conforme faculta o instrumento convocatório Anexo 01.

FRANCISCO NAILSON PEREIRA LEITE

Presidente da Comissão
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

ANEXO 01 AO TERMO DE REFERENCIA PROPOSTA

TOMADA DE PREÇOS N° 00004/2022

PROPOSTA

REF.: TOMADA DE PREÇOS N° 00004/2022

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA REFORMA DO CENTRO DE REFERÊNCIA DA ASSISTÊNCIA
SOCIAL CRAS NO MUNICÍPIO DE BOM JESUS.

PROPONENTE:

Prezados Senhores,

Nos termos da licitação em epigrafe, apresentamos proposta conforme abaixo:

CÓDIGO DISCRIMINAÇÃO

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA REFORMA
DO CENTRO DE REFERÊNCIA DA ASSISTÊNCIA SOCIAL - CRAS
NO MUNICÍPIO DE BOM JESUS

UNIDADE QUANTIDADE PREÇO UNIT. PREÇO TOTAL
obra 11

VALOR TOTAL DA PROPOSTA - R$

PRAZO - Item 5.0:

PAGAMENTO - Item 18.0:

Item 9.0:VALIDADE DA PROPOSTA

/ de de

Responsável

CNPJ
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FOLHA 01/02

ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

ANEXO II - TOMADA DE PREÇOS N° 00004/2022

MODELOS DE DECLARAÇÕES

REF.: TOMADA DE PREÇOS N° 00004/2022
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS

PROPONENTE

CNPJ

1.0 - DECLARAÇÃO de cumprimento do disposto no Art. 7°, Inciso XXXIII, da CF

V, da Lei 8.666/93.

Art. 27, Inciso

O proponente acima qualificado, sob penas da Lei  e em acatamento ao disposto no Art. 7° inciso

XXXIII da Constituição Federal, Lei 9.854, de 27 de outubro de 1999, declara não possuir em seu

quadro de pessoal, funcionários menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou

insalubre e nem menores de dezesseis anos, em qualquer trabalho; podendo existir menores, a

partir de quatorze anos, na condição de aprendiz na forma da legislação vigente.

DECLARAÇÃO de superveniência de fato impeditivo no que diz respeito a participação na2.0

licitação.

Conforme exigência contida na Lei 8.666/93, Art. 32, §2°, o proponente acima qualificado, declara

não haver, até a presente data, fato impeditivo no que diz respeito à habilitação/participação

na presente licitação, não se encontrando em concordata ou estado falimentar, estando ciente da

obrigatoriedade de informar ocorrências posteriores. Ressalta, ainda, não estar sofrendo

penalidade de declaração de idoneidade no âmbito da administração Federal, Estadual, Municipal

ou do Distrito Federal, arcando civil e criminalmente pela presente afirmação.

3.0 - DECLARAÇÃO de submeter-se a todas as cláusulas e condições do correspondente instrumento
convocatório.

0 proponente acima qualificado declara ter conhecimento e  aceitar todas as cláusulas do

respectivo instrumento convocatório e submeter-se as condições nele estipuladas.

Local e Data.

NOME/AS SINAT URA/CARGO

Representante legal do proponente.

OBSERVAÇÃO:

AS DECLARAÇÕES DEVERÃO SER ELABORADAS EM PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE, QUANDO FOR O CASO.
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FOLHA 02/02

REF.: TOMADA DE PREÇOS N° 00004/2022
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS

PROPONENTE:

CNPJ:

4.0 - DECLARAÇÃO de elaboração independente de proposta.

(identificação completa do representante do licitante), como representante devidamente

constituído de (identificação completa do licitante ou do consórcio), doravante denominado

(licitante/consórcio), para fins do disposto no item 7.5.1. do Edital da Tomada de Preços n°

00004/2022, declara, sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro,

que:

a) a proposta apresentada para participar da Tomada de Preços n° 00004/2022 foi elaborada de

maneira independente pelo licitante, e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte,

direta o indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial

ou de fato da Tomada de Preços n° 00004/2022, por qualquer meio ou por qualquer pessoa;

b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar da Tomada de Preços n° 00004/2022

não foi informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato da

Tomada de Preços n° 00004/2022, por qualquer meio ou por qualquer pessoa;

c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer

outro participante potencial ou de fato da Tomada de Preços n° 00004/2022 quanto a participar

ou não da referida licitação;

d) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da Tomada de Preços n° 00004/2022 não

será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro

participante potencial ou de fato da Tomada de Preços n° 00004/2022 antes da adjudicação do

objeto da referida licitação;

e) que o conteúdo da proposta apresentada para participação da Tomada de Preços n° 00004/2022

não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, discutido ou recebido de qualquer

integrante da Prefeitura Municipal de Bom Jesus antes da abertura oficial das propostas; e

f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes

e informações para firmá-la.

Local e Data.

NOME/ASSINATIRA/CARGO

Representante legal do proponente

OBSERVAÇÃO:

AS DECLARAÇÕES DEVERÃO SER ELABORADAS EM PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE, QUANDO FOR O CASO.
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

ANEXO III - TOMADA DE PREÇOS N° 00004/2022

MODELOS DO TERMO DE RENUNCIA

REF-: TOMADA DE PREÇOS N° 00004/2022
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS

PROPONENTE

CNPJ

1.0 - TERMO DE RENÚNCIA ao recurso conforme previsto no Art. 43, Inciso III, da Lei 8.666/93.

O proponente acima qualificado, declara, na forma do disposto no Art. 43, III, da Lei 8.666/93,

aceitar o resultado divulgado pela Comissão, que analisou a documentação preliminar do processo

em epigrafe, efetuada nos termos do respectivo instrumento convocatório, desistindo, assim,

expressamente de qualquer interposição de recurso previsto na legislação vigente, bem como ao

prazo correspondente e concordando, portanto, com  o prosseguimento do certame. Declara ainda

que, em havendo a ocorrência de qualquer igualdade de valores entre sua proposta e a dos demais

licitantes e após observado o disposto no Art. 3°, § 2°, da Lei 8.666/93, fica autorizado a

realização do sorteio para definição da respectiva classificação, não sendo necessário a sua

convocação para o correspondente ato público, conforme previsto no Art. 44, § 2°, do referido

diploma legal.

Local e Data.

NOME/ASSINATURA/CARGO

Representante legal do proponente.

OBSERVAÇÃO:
0 TERMO DE RENÚNCIA DEVERÁ SER ELABORADO EM PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE, QUANDO FOR 0 CASO.
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

ANEXO IV - TOMADA DE PREÇOS N° 00004/2022

MINUTA DO CONTRATO

TOMADA DE PREÇOS N° 00004/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 220818TP00004

 /...-CPLCONTRATO N°:

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE

PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇO CONFORME
DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO:

BOM JESUS E I

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado Prefeitura Municipal de Bom Jesus - Praça

Prefeito Antonio Rolim, 01 - Centro - Bom Jesus - PB, CNPJ n° 08.923.989/0001-17, neste ato

representada pela Prefeita Denise Bandeira de Melo Barbosa Pereira, Brasileira, Casada,

Enfermeira, residente e domiciliada na Rua Antonio Caetano Leite, 68 - Térreo - Centro - Bom

Jesus - PB, CPF n° 048.756.884-23, Carteira de Identidade n° 2678398 SSP/PB, doravante

simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado
CNPJ n°

t

●  ● f

,  neste ato representado por .... residente e domiciliado na ..

  -   - ..., CPF n°

doravante simplesmente CONTRATADO, decidiram as partes contratantes assinar o presente contrato,

o qual se regerá pelas cláusulas e condições seguintes:

●  ● t

,  Carteira de Identidade n°

CLAUSULA PRIMEIRA

Este contrato decorre da licitação modalidade Tomada de Preços n° 00004/2022, processada nos

termos da ; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas.

DOS FUNDAMENTOS:

CLAUSULA SEGUNDA

0 presente contrato tem por objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA REFORMA DO CENTRO
DE REFERÊNCIA DA ASSISTÊNCIA SOCIAL - CRAS NO MUNICÍPIO DE BOM JESUS.

DO OBJETO:

0  serviço deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condições expressas neste

instrumento, proposta apresentada, especificações técnicas correspondentes, processo de

licitação modalidade Tomada de Preços n° 00004/2022 e instruções do Contratante, documentos

esses que ficam fazendo partes integrantes do presente contrato, independente de transcrição; e

sob o regime de empreitada por preço global.

CLAUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS:

O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ ... (

CLAUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO:

Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano.

Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do Contratado, os preços poderão

sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada no IPCA-

IBGE acumulado, tomando-se por base o mês de apresentação da respectiva proposta, exclusivamente

para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno minimo de um ano será contado a partir dos

efeitos financeiros do último reajuste.

No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado

a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente

tão logo seja divulgado o indice definitivo. Fica  o Contratado obrigado a apresentar memória de

cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.

Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa

mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação

então em vigor.

Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

O reajuste poderá ser realizado por apostilamento.

CLAUSULA QUINTA - DA DOTAÇAO:

As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente:

02.14 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL;
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08.244.2004.1034

899 - Outros Recursos Vinculados;

4.4.90.51.Ol-Obras e Instalações
DO PAGAMENTO:

Reforma do Cen

CLAÜSULA SEXTA

tro de Referência da Assistência Social - CRAS;

O pagamento será efetuado mediante processo regular e em observância às normas e procedimentos

adotados pelo Contratante, da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados

do periodo de adimplemento.

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS PRAZOS E DA VIGÊNCIA:

Os prazos máximos de inicio de etapas de execução  e de conclusão do objeto ora contratado, que

admitem prorrogação nas condições e hipóteses previstas no Art. 57, § 1°, da Lei 8.666/93, estão
abaixo indicados e serão considerados da assinatura do Contrato:

Inicio: Imediato;

Conclusão: 5 (cinco) meses.

A vigência do presente contrato será determinada: 12 (doze) meses, considerada da data de sua

assinatura; podendo ser prorrogada por iguais e sucessivos periodos, mediante acordo entre as

partes e observadas as características do objeto contratado, conforme o disposto no Art. 57,

incisos II e IV, da Lei 8.666/93.

a

b

CLAUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:

Efetuar o pagamento relativo a execução do serviço efetivamente realizado, de acordo com as

respectivas cláusulas do presente contrato;

Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do serviço

contratado;

Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade do

serviço, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas

responsabilidades contratuais e legais;

Designar representantes com atribuições de Gestor  e Fiscal deste contrato, nos termos da

norma vigente, especialmente para acompanhar e fiscalizar a  sua execução, respectivamente,

permitida a contratação de terceiros para assistência e subsídio de informações pertinentes a

essas atribuições.

a

b

c

d

CLAUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO:

Executar devidamente o serviço descrito na Cláusula correspondente do presente contrato,

dentro dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade relacionada

ao objeto contratual, com observância aos prazos estipulados;

b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil,

tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer

titulo, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado;

c - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do contrato,

que o represente integralmente em todos os seus atos;

Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e

esclarecimentos solicitados;

e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, decorrentes

de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade

a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado;

f - Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento, sem

o conhecimento e a devida autorização expressa do Contratante;

Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no respectivo processo licitatório,

apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado.

a

d

g

CLAUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇAO E RESCISÃO:

Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante

ou por acordo entre as partes, nos casos previstos no Art. 65 e será rescindido, de pleno

direito, conforme o disposto nos Arts. 77, 78 e 79, todos da Lei 8.666/93.

0 Contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

supressões que se fizerem nos serviços, até o respectivo limite fixado no Art. 65, § 1° da Lei

8.666/93. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido, salvo as supressões
resultantes de acordo celebrado entre os contratantes.

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA

Executado o presente contrato e observadas as condições de adimplemento das obrigações pactuadas,

os procedimentos e prazos para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão, conforme o

caso, às disposições dos Arts. 73 a 76, da Lei 8.666/93.

DO RECEBIMENTO:

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES:

A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais, sujeitará o

Contratado, garantida a prévia defesa, às seguintes penalidades previstas nos Arts. 86 e 87 da
Lei 8.666/93: a - advertência; b - multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada

sobre o valor do contrato por dia de atraso na entrega, no inicio ou na execução do objeto ora

contratado; c - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor contratado pela inexecução total ou

parcial do contrato; d

contratar com a Administração, por prazo de até 02 (dois) anos; e - declaração de inidoneidade

para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade

suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de
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que aplicou a penalidade; f - simultaneamente, qualquer das penalidades cabiveis fundamentadas
na Lei 8.666/93.

Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a comunicação

ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que o

Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou,

quando for o caso, cobrado judicialmente.

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA:

Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o Contratado

não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação financeira,

devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao efetivo pagamento

da parcela. Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento serão calculados com

utilização da seguinte fórmula: EM = N x VP x I, onde: EM = encargos moratórios; N

dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = valor da parcela a

ser paga; e I = índice de compensação financeira, assim apurado: I = (TX e 100) + 365, sendo TX

= percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua falta, um novo índice

adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese do referido índice estabelecido para

a compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado,

será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.

número de

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO:

Para dirimir as questões decorrentes deste contrato,

Cajazeiras.

as partes elegem o Foro da Comarca de

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02(duas) vias, o qual vai

assinado pelas partes e por duas testemunhas.

PB, ... de deBom Jesus

TESTEMUNHAS PELO CONTRATANTE

PELO CONTRATADO

Impresso por convidado em 20/02/2025 21:15. Validação: B990.531E.988D.1F5E.7BD6.664C.945C.444F. 
[PDF] Edital da Licitação. Doc. 99602/22. Data: 10/10/2022 14:53. Responsável: Francisco N. P. Leite.
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Diário Oficial ̂João Pessoa - Sexta-feira, 19 de Agosto de 202248

PB. LICITANTES HABILITADOS: ANDERSON JUNIOR LIMA DA SILVA; ARENA CONSTRU-

COES E LOCACOES EIRELl; B & F EDIFÍCARE ENGENHARIA LIDA; BSR CONSTRUTORA

E LOCADORA EIRELl; DUARTE MARTINS CONSTRUCOES, SERVIÇOS E LOCACOES LTDA;

ESTRUTURAL SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO CIVIL E LOCAÇÕES EIRELl; GRAMARE CONS

TRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELl; N & S CONSTRUCOES E PROJETOS LTDA; NILDO CONSTRU
COES EIRELL . LICITANTES INABILITADOS: AGRESTE CONSTRUTORA E COMERCIO LTDA.

desatendeu ao item: 8.4.2 “b” do edital; BJC CONSTRUÇÕES EIRELl ME. desatendeu ao item: 8.4.2

”b" do edital; EMPREENDIMENTOS CONSTRUÇÕES E COMERCIO DA CONSTRUÇÃO LTDA,

desatendeu aos itens: 8.2.1, 8.4.2 ”b” e 8.5.3 do edital; J R MUNIZ ENGENHARIA EIRELl, desaten

deu ao item: 8.5.3 do edital; LA ENGENHARIA E LOCAÇÕES EIRELl, desatendeu ao item: 8.5.3 do

edital. Dos atos decorrentes do procedimento licitatório, caberão recursos nos termos doArt. 109, da Lei

Federal n°. 8.666/93 e suas alterações. Comunica-se que, em não havendo interposição de recursos, a

sessão pública para abertura dos envelopes Proposta de Preços será realizada no dia 26/08/2022, às 08:00

horas, no mesmo local da primeira reunião. Maiores informações poderão ser obtidas junto a Comissão

Permanente de Licitação, Avenida Major Augusto Bezerra, 02 - Centro - Dona Ines - PB, no horário das

07:30 as 11:30 horas dos dias úteis. Telefone: (083) 33771025. E-mail: Íicitacao@pmdonaines.pb.gov.br.

Dona Ines - PB, 16 de Agosto de 2022

PGFN. TCE, Ministério Público e Judiciário, e Regularidade Previdenciária do Município dc Cubatí/PB.
Fica prorrogado até 02/08/2023 o prazo para Prestação de Serviços de Consultoria e Assessoria Técnica
Especializada na Defesa dos Interesses e Representação Administrativa em Matéria Previdenciária e
Fazendária junto á Receita Federal do Brasil, PGFN, TCE, Ministério Público e Judiciário, e Regulari
dade Previdenciária do Município de Cubatí/RB - que inicialmente era de 12 (doze) meses, conforme
Cfausula Sétima do Contraio n.“ 00057/2021, confonne preceilua o art. 57 § í, da Lei 8.666/93, alterações,
e este termo aditivo.

Contratante: Prefeitura Municipal de Cubatí
CoBtt-atada: GESPREV - GESTÃO PREVIDENCIÁRIA SERVIÇOS EIRELl.
Cubatí - PB. 18 de Agosto de 2022
JOSÉ RIBEIRO DE OLIVEIRA
Prefeito

Prefeitura Municipal
de Santa Rita

[ LICITAÇÕES
JOANA D’ARC DE LIMA FELICIO

Presidente da ComissãoPREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA
GABINETE DA SECRETÁRIA

Prefeitura Municipal
de AraçagiA SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE SANTA RITA, ESTADO DA PARAÍBA,

no uso de suas atribuições legais, RESOLVE: HOMOLOGAR o resultado da licitação, modalidade
Pregão Eletrônico n“ 023/2022, que objetiva: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MA
TERIAIS DE EXPEDIENTE PARA ATENDER A DEMANDA DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
DO MUNICÍPIO DE SANTA RITA/PB, com base nos elementos constantes do processo correspondente,
os quais apontam como proponentes vencedores:
- ALEA COMERCIAI- LTDA
CNPJ: 12.011.917/0003-32

Valor RS: 292.924,00
- CAVALCANTE SOUTO ARTIGOS DE PAPELARIA LTDA
CNPJ: 22.526.394/0001-59

Valor RS: 151.216,00

- HC COMÉRCIO DE PAPELARIA E SERVIÇOS LTDA
CNPJ: 20.873.342/0001-23

Valor RS: 63.410,00
- MVALDO FERREIRA DOS SANTOS JUNIOR
CNPJ: 37.551.250/0001-20

Valor RS: 301.806,00
- OPORTUNE COMERCIAL LTDA
CNPJ: 28.067.286/0001-41

Valor RS: 128.400,00
- VIVA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS LTDA
CNPJ: 20.008.831/0001-17

Valor RS: 49.670,00

Publique-se e cumpra-se.

LICITAÇAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAÇAGI

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N’’ 00046/2022

Toma público que fará realizar através da Pregoeira Oficial e Equipe de Apoio, sediada na Avenida Olívío
Maroja, 278 - Bela Vista - Araçagi - PB, às 14:00 horas do dia 01 dc Setembro de 2022, licitação modalidade
Pregão Presencial, do tipo menor preço, restrita  a participação de Microempresas, En^resas de Pequeno
Porte e Equiparados, para: Aquisição parcelada de material de construção, para atender as necessidades
das secretarias de Administração e Infinestrutura. Recursos: preristos no orçamento vigente. Fundamento
legal: Lei Federal n“ 10.520/02 e subsidiariamente a Lei Federal n" 8.666/93; Lei Complementar n° 123/06;
Decreto Municipal if 00003/17; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas
normas. Informações; no horário das 08:00 as 12:00 horas dos dias úteis, no endereço supracitado. Telefone:
(83) 99167-0794. E-niail: licitacaoaracagipma@gmail.com. Edital: www.tce.pb.gov.br.

Araçagi - PB, 18 de Agosto de 2022
GIRLENE FERNANDES NUNES

Pregoeira Oficial

Prefeitura Municipal
de Bom Jesus

Santa Rita - PB, 18 de agosto de 2022.
EDILENE DA SllNA SANTOS

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
LICITAÇÃO

PREFEITURA MLiNICIPAL DE SANTA RITA
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS

COMUNICADO
AVISO DE LICITAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS N“ 00004/2022

Toma público que fará realizar através da Comissão Permanente de Licitação, sediada na Praça Prefeito
Antônio Rolim, 01 - Centro - Bom Jesus - PB, às 08:30 horas do dia 06 de Setembro de 2022, licitação
modalidade Tomada de Preços, do tipo menor preço, para: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIA

LIZADA PA^ REFORMA DO CENTRO DE REFERÊNCIA DA ASSISTÊNCIA SOCIAL - CRAS
NO MUNICÍPIO DE BOM JESUS. Recursos: previstos no orçamento vigente. Fundamento legal; Lei
Federal if 8.666/93; Lei Complementar n” 123/06;  e legislação pertinente, consideradas as alterações
posteriores das referidas normas. Informações: no horário das 08:00 as 13:00 horas dos dias úteis, no
endereço supracitado. Telefone: (083) 3559-1021. E-mail; cplprefeiturabomJesus@gmail.com. Edital;
https://www.prefeiturabomjesus.pb.gov.br/; www.tce.pb.gov.br.

TOMADA DE PREÇO N“ 003/2022
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NOS SERVIÇOS DE ENGENHARIA, PARA
CONSTRUÇÃO DE CRECHE NO DISTRITO DE FORTE \TELHO, MUNICÍPIO DE SANTA RITA, PB

A Prefeitura Mimicipal de Santa Rita, PB, através da Comissão Permanente de Licitação, toma público
que após a análise do recurso interposto pela empresa FC FERNANDES CARVALHO CONSTRUTO-
R4LTDA-CNPJ; 13.570.141,/ÜOOl-91 e conírarrazãoapresentada pela PLANFORT CONSTRUÇÃO
E PRESTADORA DE SERVIÇOS EIRELl LTDA-EPP - CNPJ: 15.610.424/0001-45, opinou-se pelo
indeferimento da recorrente FC FERNANDES CARVALHO CONSTRUTORA LTDA, mantendo a sua

proposta desclassificada. A proposta vencedora do certame pertence a PLANFORT CONSTRUÇÃO E
PRESTADORA DE SERVIÇOS EIRELl LTDA-EPP, com o valor de RS 2.254.211,87 (dois milhões,
duzentos e cinquenta e quatro reais e oitenta e sete centavos).

Bom Jesus - PB, 18 de Agosto de 2022
Santa Rita - PB, 18 dc agosto de 2022. FIL\NCISCO NAILSON PEREIRA LEITE

MARIA NEUMA DIAS
Presidente - CPL/PMSR

Presidente da Comissão

Prefeitura Municipal
de BorboremaPrefeitura Municipal

de Dona Inês

[ LICITAÇAOLICITAÇAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BORBOREMA

PREFEITURA MUNICIPAL DE DONA INÊS
RESULTADO FASE HABILITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS N" 003/2022

OBJETO: Contratação dc serviços de engenharia para Conclusão de uma Unidade Escolar com 04 Salas
de Aula, conforme especificações do Projeto, Planilhas, Memorial Descritivo e Termo de Referência
em anexos. LICITANTES HABILITADOS; ALLN CONSTRUÇÕES E ENGENHARIA LTDA; B &
F EDIFÍCARE ENGENHARIA LTDA; CONSTRUTORA APODI EIRELl; JEFFERSON CORDEIRO
DE MORAIS EIRELl; LUIZ GONZAGA DE MEDEIROS JLT9IOR; R F SERVIÇOS DE CONSTRU
ÇÃO CIVIL EIRELl; SERRA CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELl; TRABES CONSTRUÇÕES E

RESULTADO FASE HABILITAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS N** 00004/2022

OBJETO; CONTRATAÇÃO DE EMPRESANO RAMO DA CONSTRUÇÃO CIVIL, PARA REALIZAR
APAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPIPEDOS E DRENAGEM DAS RUAS: MANOEL TOMAS DE

AQUINO, SEBASTIÃO PAULINO DA COSTA, JOSÉ RODRIGUES DE LIMA, ANTONIO PEDRO

DA SILVA, JOSÉ ESPERIDIÀO DA SILVA E FRANCISCO JERÔNIMO DA SILVA, DONA INÊS/

Impresso por convidado em 20/02/2025 21:15. Validação: B990.531E.988D.1F5E.7BD6.664C.945C.444F. 
[PDF] Edital da Licitação. Doc. 99602/22. Data: 10/10/2022 14:53. Responsável: Francisco N. P. Leite.

18

18



AUHIAO - João Pe98oa,P&taü)a-SEXTA-FEIRA, 19 de agosto de a088 ílrnl:,,!

PREFErrUHA MUNKiPW. DE ALCANT1L
homolckmçAo

PREOAO ELEntÔNICO N* ocazsr20Z2
>to* tMrne* do r«la!á>io <pm«ntado pdo DOPdal ● oti

PREFEITURA MUMOPAL DE AROEIRAS
EXTRATO OE CONTRATO

#● ●ngpntaiia Mia cdMlruçae d« lom Ci«fte
do ptc^ots bá^. FUiiDAMENTO LEQAL

00004/?072. DOTAÇAO: Rmuoco Prápik» do Muoíclpii) do
Oa-OeO-aCCRETARIA de EOUCAÇAo 02080.12.3K.T00B.:
ENSINO BÁSICO INEANTl 020B0.17.36SJ0DBJ08a -

.12J8SJOOSJ1M2-
FUNDcB 30% Q2080.12Jei.200SJ080 - UAF

O&IEIO. Conkaiaçto i

Tomda d* Pragoa
- OE8EKVOLVIMENTC DO

. OA3AT1V.DAORECHE-CCAIF1..
:dacreche-ccaipl.
SALAAO EOUCAÇAo - QSE

VAAF FUNOEB 30%
ENÇAO

"REFEITURA MUNICIPAL OE COREMAS
EXTRATO OE RETIPICAÇAO

DISPENSA DE UCfTAÇAO
N*1W2022.Ccrtnt»nUrPr

●● CENTER DENTSERVIÇO OE PRÓTESE DENTARIAEIREU.CNPJ-- 20.837.M1R)0in-M.
Oti^: Prettar Mndip» Mcnicot «itNKáRnda
pnRoM lotai mudlr (owaner). ooin polato rKOle'.

Pioo Cor ●PS.CaK'

oonfaotScdolOO unldadat

urvado pai
Plagio EkMiXce «* 0002912022. qua cd>iM'Va: AguklMo do geno

ataraar a SocfotaiN Uuniekiol daaHmarafedMi

OBRAS £ INSTAIACOES. VKàEhCIA atá 1«e</3023.

Convfnki n' 008812022 (U SacraRda do Estado a da Artcula^o MufddpaV
SEDAURB. CMO afdes 0 saivifoo púbteos da saúda, confomia

Roiai«r>cia, HOMOLOOO s esrreapondanto c
am lavor da. LUCAS OE LMA NOBRECA lOSSSSSBdOO . nS 94SSS.SC.

Alsa«dJ-Pa.
CÍCERO dOSE FERNANOES 00 CARMO

PralMo

t pmuaa paic«l imndiBidai. para
atravéa da Sacialanj

raiarènaa.Ft
1 r.000.00 (daia

>bga

piagi.
a Humano da Co’amsa, conlocinal

2022 PARTES CONTRATANTÊS PrafaOraMuiac
ROCHA OE BRITO URA- RS 1.812401,92.

l.<idaAgosiO' nn A CT N'e0187;2Q22-17.08.22-1 iLa<Fadafaln*a86S‘S3.'
I70.0CI

íCanHalual.

22rtJ7/2022, RaWca(4o i 22n7/?02r.
HCIPAL OE BB^ DO BREJO DO CRUZ
AVISO OE UCtTAÇiiO

Cwamaa - PB, 22 da JlOh da 2022.
PREFEITURA HUMCIPAL OE ALCANTIL

AVISO OE UCrTAÇAO
PREOAO ELETRÔNICO N* 08040/2022

PardAlas
PREOAO ELETRONICO N* 220022

O&IETO.
corrpieandaids
Saaatailj da Asikufcura do Wumcipw «a BaUm da Biajo do Ciua. Oata a Local

01/090022. al/asds do Portal da Compras PúMcas. no ondsio^ Pttps-’d<m
'aMaiUcas.csnUa/.

IrPaçSo, pafaaqvsNdedopaln.
sgrfcota o psde aiadera. daaonaoos a marulançéoloina pvHics qua

, S/M-Cansa-Alesntí-PB,
raahzaf tsavá Prageaae 07>cal a Equipas Apoio. setPsda I . ainndades

09.00!
PREFEITURA OIUNlCIPALOE COREMAS

Slo TERMO DE HOHOLOOAÇAO
hatatáa modakdodo Praglo EleMnco, de opa Aquisiqio da IsPeraldiio para PREOAo BLETRÕNCO 018^022

Rada Municipal da Eiwino do Munldpio
'.Inidoda

Satairteo da 2022. Rataréncla' horário da BrasSa  - DE
Fadaral n‘ ICLS2W02 a sidiaidta-

10.024/19:0

da ParaftM, atrfeiA^aslaeaia.Uunldpio da Caramaa. E
Rasah«’Komotoga’<>»«>9>dadal<caapáo.modaldada Pragàa EMíMc» n*Qia/20?2 <P>
AíinWsOafIvo N* 142/2027).
dmarao paruMado da malartsl da sipadianis

da raftrfncla; cem basa nos olama-*

PraMa

oldadraCi
1 uao diário, para sa dLwrsat BamtaHas. ai

da Afeanif - PB. AbaHura da sa jBia|DdaC:rua.'PB.1/
OraORA YASUIM BRAOA MARTINS

a/anna
PadarM n- 8468/93;

isgtlaqia parUvamo. iMnsidaijaas tiaratdas pesianoros PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VENTURA
COMISSAO PERMANENTE OE UCITAÇAO

EXTRATO DE 1' TERMO ADITIVO AO CONTRATO N* 0010/2021
INSTRUMENTO, r TERMO AOrrrvO AC CONTRATO N* 0000/2021 - PMBV
OBJETO- CONTRATAÇAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARALOCAçAo Dê VEÍCULOS

0EBTINA0O8 A PREFETURA MUNICIPAL D€ 9QA VENTURA
PROCEDIMENTO LtCITATÓRIO- PREOAo PRESENCIAL N*024^021 -1
ootaçAo-

daa 0800 13.00 sipraciado. Telafone. (83) See2&-07D1 CNPJN-07406.851.0001-82. valer MUI RS 23.10420
centavos]. boUMo vamedor. Pspalana Caiaaaaas Uda.

vsbilolalRSl13.4Z3.8C (ca nica

t ir*a md, canto a
.41 .SS3.187/0001-2S.

iiM. quabecantaso vedo o otsiias a sosseru ceMavos).
20.008.83110001-17.

E-mad. cpiaksnUpbegmad.cem.Ed<Ul.vM««Ma.pb psvA
Alcanlá-PB. .Agosto da 2022

PEDRO HENRIQUE MORAIS MIRANDA
PrafloalTS OHcW ttdaíRS 47,318,SO(quaroM.a

tutal homologado á 183443,30 (canto ● oAanls a
lua-sa a cunprs-sa.

I ndl, oRocantos a quaranta a
rURA MUMCIPALOE ALOODAO 0£ JANDaIRA

AVISO oe CANCELAMENTO
PREOAo PRESENCIAL N* 00018/2022

0
Ceranus-PB, 07 da jutio da 2022

02.010 OABINEtE DO(A) PREFEITOiA)
02.020 PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO
02.030 SECRETAJUAOE FINANÇAS

SECRETARIA DE ADMINISTK
'.DSO SECRETARIA CE PLANEJAMENTO E CESTAo

SECRETARIA DE EOUCAÇAo
SECRETARIA C€ ESPORTES, CULTURA E L/LZER
SECRETARIA DE INFRAE8TRUTURAEURSANISUO

D2.0SO SECRETARIA DEAGRICUaURA.IRRUAÇAo.ABASTECHENTOEMEIO AMBIENTE
SECRETARIA OE ASSBTENCIA SOCIAL
FUNDO MUNdPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

02.120 SECRETARIA DE SAÚDE
FUNDO

CUaaIRcacio:

ÇAO

SAÚDE

0 eaneatomenie d4 sassáo pC-taána .30 ZSdoAgoato
prspasUsralsliV4B8a Pragío Piasancial n* 0001&2022.

I ainprau ospocalzada em fornecimento da rratonal do expadienU
munldidoda Algodio Jandalta. JusMcsOva:

Pielerto
2022, dostmsdo

qua oOgativj. Conoetaçls PREFEITURA MUNICIPAL DE COREMAS
seoctárlaa EXTRATO 06 COfORATO

DE COMPRA E VENDA N* 170/3022
PiegáoBat)SrricoN*81B/7022. CeMrannra Prafa«ui4 da Coran«s-Pfi. Contratada PioaUna

Catazaims Udi, CNPJ'41.sa3.167.D001-2S.1Ator total
qual/ocanles a vinta a Irás
matensl da expadwrna da

RS 113423.60 (tantos rríl,
ctriavot). Obiaio: Prsau- e

S4.7S9.

Rua Francisco Brsgs, BN ●
sdIcDmNsaaZaiTegfmri.wm.

● A^áoc . Jandaks - PB. Telefons- (83) 994081812. 1

Algodáo da Jandtlra - PS.
JOSÊ EUZONALDO 003 SANTOS SOUZA

PiTflcreiro Oficial a 79.5, 47 4 49, 1
.8Sa87,! a134.l38.F

DIvarssa. Ootafào' QDD/2022.
1 paga manto.

PRKEnURAMUWC6>ALOEALOOOAO
DEUCrTAÇiO

PREOAo PRESENCIAL N* 900170022
Toma púbico crua fará raalcnratravét de Prpgselrp CMcili a Equipe de Apdo, sedUda

: JANDAlRA
Da énacnalo. VIgIneU do contrato- Será i (Um) .dsBdva(Pala

Manutenfio das Qabmata do(a) nafa3D(a}.
TOOrUanUanqSo da Precteadcrá do Uinlclcw. iliihoda:

FrtncHoo Draga. 8RI ● Centra ● Al^ie da Jendaba ● PB. daSalanAn
. para. EXECOÇAO

RURAL E ADJACÊNCIA

123 2007 2008 SacratarU da FVtonçes
2010Mamitonc8a daaaovidadea da SaerMana de admmitlraçáe

da SeaeL9c« do Plantts-nento e Geatáo

IranI Alaxtoid
. krtaqie madaldada Piaoáo Praaeneal. da Itoc

SERVIÇOS OE TRANSPORTE DE ESTUOA.RTE
SEDE 00 MUNICiPlOE DEMAIS LOCAUOAOESEVICEEVERSACONFORUEINTINERARIO
CORRESPONDENTE. COM TlIZAÇAO OE VEICULO APROPRIADO. Reoases: pavMos

Preleito

da Reda Munopal sa Educado Intonol PREFEITURA HUMCIPAL DE COREMAS
381 1007 1004 Eatiulurado da Rode

12 381 1007 2016 Mantaençia daa aHvit
12 365 1007 2017 M»KBanç*o da Eduo^ IMantK:r«H.MDE/FNOE

EnsHo^DE

de Ense
dl SacraU

3SI ífcxto

w Fundamenta EXTRATO DE CONTRATO
OE COMPRA E VENDA

Pregão ElelrÒPÍeo N* 0180022, ContraUnIf Pralelluri
Solanaa Paulbio Cardoao OUraba-ME. CNPJ- OTSOe.eSI/OOai-eZ.
23.104.20 (vlnle e tris
ta parcalade

171/2022
Cor

a qualio reab a vfcile cantavoa). Obia
malarúl da d-vara

bgar Oacaato Fadaial 3.5SS/(»: a lagtdaçin ria da Educsgá»
atwaqdaa ontoiloras daa rafaiidas .. Intorrrtodr»! "d NmiHo d«» 0B1»

l20QKoteai - R3
15 451 1010 lODTIrrvUrTtaçio
IS 4S2 1010 2040 Manulondo daa

rrtsiac701799nal.CDm. EdIaT algadaeda^ndalra.pbgov.iir wMi.tra^ià.gavM. to: Praatar  o tomaclman.
Algodão da Jandafra ● PS. AgeatodaZOIZ Secrouria i aa Saereunaa raferama

a 19. 2S.27. 30. 31. 33. 40. 82 a 84. 71. 80. 82. 84. H. 92.
da

.112.
I Mraacbutura

JOse EUZONALDO SANTOS SOUZA .9,10.13.
119. 128.130 0 1 38. Formada
Orvaraes. Doiaqlo. QDD0O2:. Pi«ao anlraga. Da imaduiu. V«árwia do

Sdva (PaU

So>á

(Um) ine. Paitaa, nta)a

Pregoeno onaM ZS7S2 1010 2042 ManutentSOi..
13 392 1009 2039 Manutonflto

CuBu.-a a I,
3060610107045 Ma

Itenauçlo Pútaka
da Seaiteru El

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAÇAGI
AVISO oeucitacAo

PREOiO PRESBICIAL FP 00049>2022
Olvtrra («ala16ad da Agriauluia. brlgagia. J Ida).

i(doda
Torrti iMvéa da PragcaOa MdM a Equqa da Apoie.

OIMaMarcfa. 776-BMa -Ançegl-PB, I- RECURSOS (RIÓPRI081laoohoratdedb Satombredo20Z7.
«gáe da Mneerr^esai.

.. Aquwçic parcelada damalerialdt cd-totivtid.
idRwuabsçio ● WrasstniBira.Recvaaes. prevutei

a Lar Federal

SwvIços.Prpgr ieProiitosdel lIOISEatndurafio

Envieua da Pequ
satondat

fto M (amenie vgento. Fundamanto legal. Lai Fedaral iP 1042002
n* 8.68693;

I Parle t Eqwparasoa. {

Uunídpal n*a

PREFEITURA MUNICIPAL DE COREMASAtonqio Eapeoializac
7 Eabuturafáo da Reda da Saivrçai ds Ae»stancia FerniKe

da Saeraiana
EXTRATO OE CONTRATO

DE COMPRA E VEIOA N* 1720022
Praíailuia da Coramaa-PB. C

Produloa Elral, CNPJ- 20,008.831/0001-17.
a qubixe laala e d

01B/2022. Contr,
009 2932 Manutangâd daa

D0a3N7: a taghtoção Pregie Elavinice
abaraqdes posSaibrea daa 3380.30

VIGÊNCtA- DE Í2«80O22 A 12/080023
CONTRATANTE: MUNBÍPIO DE 80AVENTURA-PB.
CONTRATADO-
VALOR TOTAL; RS 87J08.76 (OiUearaei Md Seiscemoi  a Ode Rdais a Satenla s Sen)

UatoiM da Consume

08.840.702AXKII47
LOCAÇAOEIREII. 02401.4450001-08

NAva
. Tstofone- (83) 99167-0794. E- .315.50 (quarenta a I. Ofatato-

dhrersas●4)bgovJ>r. o fomadrrronte paroalado da rnatarlal
Araça^ - PB. 18 da Agosto de Sacrstarlas lafaranla 53, 55, .65,

GIRLENE FERNANDES NUNES I). FonU da
Vigéiwia

Silva (Pala canUiUntaj a Sri. Sdvardio Dwgo de
. Dolaçáe. ODD/2022.

PREFEITURA MUMCIPAL DE BOA VENTURA
COMISSAO PERMANENTE OE UOTAÇAO

EXTRATO DE 1* TERMO ADITIVO AO CONTRATO N'0081/2021
STRUMENTO PRMEIROACmvO AO CONTRATO N* 0091/2021-

OBJETFVO- PRORROOAÇAo OE PRAZO
OBJETO DAOONTRATAÇ30;CONTRATAÇAO DE EMPRESAEaPCCIALEADANAREAUZA-

çAo DE CONSULTAS E EXAMES EDPECIAUZAD06 VISANDO ATENDER AS .NECESSIDADES
SAÚDE 00 MUNICÍPIO OE BOA VENTURA/PB.iSECRETARIA

(Um).
PREFBITUFIA MUNICIPAL OE ARARA

ratificacAo e adjudicaçAo
INEXIQIBIUDAOE N* INOOO140O22

lExpesModoMotivoai

Coramaa-P3.12da)u»w
HanJ j SIKa

PnafaRo
lAiMSSaria. in* IN00014/2023.

abJaUvi: Contratafio prulissbnal rartlsdeo (EMon Júnbi) PREFETTURA MUNICIPAL
PRIMEIRA RETIFICAÇAO

fTAÇAO

COREMAS
musical, aFmda Mnáhsmsr st leontidadot da Padi

PROCEDIMENTO LICUATÓRIO. CHAMADA PUBLICA N* OO40COt -
OOTAÇAO:

deste Muracbm
de Arara.
ADJUDICO 0 ●

08 d4 Selembio de
obfsto a. GlOELSON GOMES DA SILVA JUHIOR-

RATIFCO 0 procedimento a
PREQAO ELFTRÔNICO N’ 03400221S.0OC.OO.

FUNDO MUNICIfWL DE SAÚDE
1006 706211 daa sttvld

públice a p.i-I Agosto- A Prefedura de Coiemes-PB. vem et/evis
meka relWoaçlo
a seguir m-- -
01 (um) veiculo i

LÊ; Contrelafáo

Piegoe
Pregio eiabiníoo N* 034/2072. Va|4n

soa lurldiea
pequsne, sapaddada minitna de 07 (aala) pas

r 1.6 (quatro cllrtdros), Comb.' Flexpowur.
equipes de eitialágre

relartneia (Convenb SEDAM N- O440D22). LEIA-SE:
nto de 01 (um) veloulo 0-XM, de

prestar a fornadmanto da

r alindar
Saúdaairavái

JOSBAILTON PERBRAOASILVn
PrefaHo

adaa admlnlstrativet da Seerstarla d» Seúde
EsbulWB^a da Unidsdec da Alençda Eapactabeda

I - Atonqáo EspadaK-
PREFE1TURA MUNICIPAL 06 ARARA

convocaçAo
ASSINAR CONTRATO

PROCESSO. bwxgibJdada rP IN000I4/2022. OBJETO. Corrtmtacio da profissional
srUatiCO (Ebon Júi para raakza(io faatrvid

PRÓPRIOS
006 2068 Mamiwnçáo dn Aqioa^arvifoa Púbircos da Sauda ■

FarmacéMica/SUS
3(6 1003 2079 Mamita

RECURSOS PRÓPRIOS
339049 99 1 63190 Ouiroí Sat vq«a da Tai

VIGÊNCIA- OE ÍV06/2022 A 14/080023
CONTRATANTE: MUNCiPIO OE BOAVENTURA-PB.
CONTRATADO

8J57465«00t-

. Afiaa/Sarwçoa Púbicos da Saúda -

I  - Poasoí Jufidrea

● 08440.T0

iCuBlaia-AaM-
da Ceramas-PB, eonfatma
Cenbatatiedai
porta paquano.r

paataaVi»Uneu <  jiuldica pa-a praslai o
07 (aata) passagartes. ..capacidade mínlrnsades

Salarmxq
(olrico)

da daaU Muncipic da Arara, no dia 08 dt StcraUna da Saúde atravéspars atandsr a
. NOTlPjcAçAc-   . natigla da tiaüda _

(Convanio SECAM N> 044/3C37). D<
dorafarMoad   ' -

amaa-PB, rilarineli
dtmats asigincba

1 aaguma airviasa
daito pcfallafio lunto a Comrasia

na da ínààirda da csminagio
attartçdespoMorfores-Oldabofl Gomes '

, Rua Gama
úteá.Taiarora. (083)3369-1037.

dt Agosto

2/0001-6T
MACEM CLMICA DIAGNOSTICAVAUE DO PIANCO LTDALldtoflo oMadvando a assinatuia

Fadaral rr* 8.
Súra Junet ● CNPJ 33460.481.0001-49. INfOHMAÇÓES.

daa 08.00 aa 12.90 horaades
JacéAtvaa deOlivoea

PregeanqFREPEITURA MUNICIPAL
AV180 DE LICrTAçAO

TOMADA OE PREÇOS N* 000040022
itaibrat atr4Via

01-CaMiq-Bem.:

BOM JES

aaa do

US

JOSE AILTON PEREIRA DA SILVA
PtaMIo

PREFEITURA MUMCIPALOE COREIUS
Tomapúfattoa. EXTRATO 00 PR1M£«0- AOmVO 06 PRAZO

AO CONTRATO N* 0230022
Praça

 da 06 da SatanAeo dt 7027,
ri: CCMTRATAÇto OE EMPRESA

REFERÊNCIA DA/>iSSI9Tt NOA SOOAL-
orçamanto ilganto. Fundama

IZVOS, a tagclaçlo par8ranla. cenuderadea

 DEARARA
RATVICAÇiO 6 ACXJUDICAÇ&O

 , ,njag,snn2j

LIcAa^ N'O180O22. ConPatanta' PretaMea da Caaras-PB. Cortratada-
ESPEax Ferraéa da Araújo Lacenda- qua ● viginda da

NO MUNIClPIO
bgal. La> Fadaral n* 8.8S6.93. Lai Complemantar

(iaspeatarioras
úlaq.noanMiaçi

:SaMJESU8. Racurao

.(

a I alá 2Tl07i2022, desta toima ■ vigtncia sad a pw* da Z7XTT0O22 a
rraPu o [Boeesao a 27.01/2023, por conu deaaerviqoa c

prorrogado pele pe-bdoobatrvadoo ● j InesgbMed t do LicbgSo n* n 0DO130022.
artipliee (V4m Fatnandaa). para raaluafio

Feabvtdadea dt Pidroava Nosaa Sentieta da Piadada, deala
ana; RATIFICO o cerraiponderde praoodWns t

prenogt
eb)a*va: CoMialaçie da proAssnnai 0S3)3S6»-I031.i çioé

musical tten da abntiorrti/ ipegevln- formaiceiutWicadt a prertegeçio da vigincta da itfandc contrato
demais dáusdttHunidpb,

ADJUDICO 0
reamiaplleadai

aeUtVo. Pirtea hsniAlexihdrlnq
Lacerda (Pala cnrdratpda).

Iobiato a-i 8HCMB PROCUCCCS -RS .000,00. FRANCISCO NAILSON PERBRA LST6 8fva(Peb I. Niba Farraliai
PiadderPa da ComlaBÍo

J0S£j Corarn*t-PS,07de|i#-o
CACHOEIRA DOS WDIOS

UClTAÇto
PRCGAO ELETRÔNICO N*OOO1T0O22

OfoalaEquIptdaApeic.

PieMo PREFBTURA MUNICIPAL I JUexandnno da Silva
Preltrto

PREFEITURA MUNICIPAL OE ARARA
EXTRATO OE CONTRATO púbico qua laiá raaluai

dor Joao rSinpeio Fitn,
OECUBATI

OBJETO. Conmtfi
muaitad, i*m da abrfha

- Antdna LMs Rcáen ● Cacneeita lritaçAo
PREúAo ELETRONICO N* COO1O0O22

artriticq{ViloiFatnindoa),para [ndiM-P9,po.
FealivIdtdudaPadreeir. Piagio EMrinloa. de lipoPiedade, desh a.coRxhr, fctaqia

FUNDAMENTO LEGAL’ IneugUHida de Lkdtagdo
INOOO130D22. OOTAçAo- Recurtot Práprtoa Municnpb da Arars-OSJM SECRETARIA 06

EOUCAÇAO ECULTURA13J97Z007.2021 PflOUOVERAFOIOAeVEMTOSSÓaO-CULTllRAL
SOO. RECURSOS ORDINéRtOS 344048.01 OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS - PESSOA
JURÍDICA. VIGÊNCIA tlé 0 Anal de
PiafalbKt Murscrpal da A/tia e. CT
-R3 170.000.00.

ciplo. no dia 07 d t setinbro do oorrento

2022. FWRTES CONTRATANTES.
001500022 - 93.0822 - VF SHOWS PROOUCOES LTDA

a Equipa dt Apoio, aaditdiSWatna de RegMro Piages otáaUvando conirelações . para-Aquisiçio de pneus (incáiso Pregoalre i
dt ar, prctotoras e acaasérbs. Rua José Araújo Dantai.

a; AOUISIçAo oe
ANEXO. Abertura

daebnadosaioadavelcutoe (ualoitos das diversas Secretaria
IpM de CacheaJB doa bid»B. Abertura da sasaie púbica.
:.Metodtlsaada deditOl

hHcas. icXaçie modaMada Pregio Eletrinico, do dpo
PATRULHA MECANIZADA. CONF(9RME TERMO DE REFERENCIAFundo Muráopel de Sj

horas do dra 01 do SatemPre da aeasio púbhca Agoalo
2C02. Relotineia. heilno da BraaSa ● DF. Racuraoa: previilot

Federal n* 10.52002 f
id.rM

■anamanta a
9.024119; a lagittoçia

U22. Ralaiinoi. IwHnda Biaata - OF. Recurecq: /
Lei Federal n* 1042002 e subeMbanameiKe a Ui F

FederalFederal 10.

Agoato
4ln'8.68Sr99, ■12306.

.  Infoirnagdas-
reço tupradudo. Talttona’ (083) 33891110. E
■pb.gcvbr porlaldtcoinpriepúbllcaa: podando

024/19;.legMaçáo F«l«aln* 8.66603; I
PREFEITURA MUNICIPAL OE ARARA

EXTRATO OE NENGIBIUOADE
DE UCITAÇAO

PROCESSO- Eapoalfio da Modvos n* INOOO130O22. OBJETO' Contrataçio
art!tbce(UleiFa :aLafendaabr»vanl

Padreeaa Neata Senhoia da Piedade, deale Muncipio. no d.a 07
FUNDAM ENTOLEQAL: Ari. 25,
autorbaçAo. S

salonbio
Fadaral n* 8.66603 a suas alara*1.

ds Educatis s CJtuia. RATIFICAÇAO. Pratsilo,

1200honiadosdl«aala,
tttgnoLcam. Edkal Imp^rI andareço supraciTado. Telatona: (083)) laa 12'00 horaadoe dias útals, noi

'.br ncomprat.oom.br.
iptoOssIonsIr CscHoelra dosIndiM- soUdlsdo também pato - I Indicado.

ALBERTO DC ABREU PESSOA
PregoaireOfteial

I--PB. ■ ●2022ai ●Agoato.
JOYCE CUNHA DOS SANTOS

Pragoeita Oflatl;4sspssle>
01/030022. CAHARA municipal de cacimba de DENTRO

AVISO DE UaTAÇAo
PREgAO presencial N* 0WU2S23

vás do Pi.oo.ko Ofcial o Equipa
OrruUOVAftCAB. l4r.CENTRO-CACftiBAOED€NTRO-Pe.CEP-S8230-OOO.tsae (M

Sannips da 2022. bcoçio modaldeda Pragle Piescnoal. do tipo manot profo..
aquisiçAo de combustíveis oe FOAUAPARCELADADESTINAOOS AOASASTECMENTO
DO veículo LOCADO AcAMARAMUMCIPALQECACMBA DE DENTRO. PARAOEXERCiCIO

fadsial n* 1042002
. Decroto Fcdaraí

starações psstartores des referidas

, sediada ns.

FcdStol n* 8.66a93.
3.555/00; s bgWigéo panlnsnto,

PREFEITURA MUNICIPAL 06 CUBAT)
AVISO OE LICITAÇiO

CHAMADA PÚSUCA DE COMPRA
fara raaCzar , .dl Comisila Perman Llcaifis.

vando AOUISIÇAODEOÊNEROSAÜMENTÍCIOS OAAORICULTURA
EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL PARA CE FORMA COMPLEMENTAR

MUNCIPIO
a documanlaçlo a

ralarrda
boal,

raspaoilvo anvelopa. Raeurtoa;

ARARA
■NEXIOtaUJOADE

OE UCITAÇAO
PROCESSO. EspoMçio da Moevst n* IN00014/2022. OBJETO. CsnltaUfio de

aelot sriistica (Ebor

PREFEITURA MUNICIPAL
EXTRATO

pública qua
Púbica de Centra
FAMILIAR
ATENDER AO PROGRAMA NACIONAL DE AUNENTAÇAo ESCOLAR/PNAE

CUBATi/PB. Os
Pidroauf Senhora dl
curso. FUNDAMENTO LEGAL
nsraa.AUTORBlAçAO. Saciatarb da Educa gS

casto M
25.

unwhnodaAmt,
H.da Fadaulr*

lAaCS
6.S6803a aAeraç6«s posto-

RATIFCAÇAO PraIs<o.am17080O22.
laAada na Rua Jsiá Arau|s Danias, 229 -

PREFEITURA MUIBCimL OE AREIAL
ucitaçAo

TOMADA DÊ PREÇOS N* 00*670022
qua latá laabar airavia da Comeaio Permar
o ● Arttol ● PB, is 11 .-00 hstaa ds dia 06 da S«

a. CanHatsçis

a da L

hoiartorfaaOS
(83) 3379-131». 6(*af hllpa //*«»«i«Marrtorad.íbcári)adBdwifro4*

dala t horário sais rasBzada s sasaiopúbSca psra sbemirt
previstos ns orçsmamo vfgania. Fundamanto lagM
linairto, corrsidaradas as aSaraçOas poslartsras das rafatloat

OS.OC as 12.00
E-mad. bcucaocubapesmai

Fsda

dias úNa.

tol n* 8.66603: a to gtolsçiaajb.govJ>r
Cedmba da Dantrs ● PB. 18 da Agosto da 2022 s. Irrfonnaçiat haeárb

andaiaçs supracitado. Tslafena; (063) 33851110.kSagio. sedada na Rua Sio
«sa de 2022. bcitocio msdahdada
sritoiesa de

IVONALDO COSMO PEREIRA JUMOR
José. 472■(

ds Pieqoe, de hpo
nmentsçio da d

Cubac'.-
BONALOO CORDEIRO FERINO JUNK3R

Praeldanta da Cemltaáto
CIPAL DE CARAU8AS
; ucitaçAo

I piojale bdi

I aEarqçiea poatartoiea daa i
íi: úlelt. -r 1   „
. Ed<al'*nMrsr*al«bgsvibrvMMictBaa>bgovibr.

TOMADA DE PREÇOS 000070022
PREFBTU RA MUMC ML OE CU8ATI

EXTRATO DE ADITIVO
Terra púUcs qua

LulaTanorb
fio modsAdeda Torrada da Ptofes, du dpi

PRVIUENTAçAo em PARALELEP-PEDOS E DRENAGEM
DE CARAÚ&LB, CONFORME CONTRATO 1078307-82 - 8CONV

Lai Fadaral rP 8.66603.

SERVC06
438. Ra

>:EXECUçAo
O MUNCIPIO

I. tSdeAgasto. .♦ EXTRATO PRAZO OE TERMO AOniVO
RAFAELABEN.

PretrdenU -
AO CONTRATO N* DO670O21AMINALVES

iComissáo evtoos. ptsvatoi.
12306. e

Cngam. Inax-gMdada n* OOO30C21
OCfato: Piestofio da Sarvnçaa da Coraubona t Al

as a Represa nUfAoAdrrnusIr
Tionca Eepaculúada na Da/esa

Malina Prav>danainaaFaz«ndána|untoéRaceiCa
Ptavldanciirb da

PREFEITURA HUWCMAL DE AROEiLAS
HOHOLOOAÇAO EAOJUOKAÇAo

TOMADA DE PREÇOS N* 00*630022

lataslagão padmoMa.-
anderaç) . Tabtona- (083) Fadaisl

Uunidcto da Cubad/Pa3307-1175,
daückafioastasai

■ Tomada da Prafss rv'00003'2022. qua objadva-
aanviifiodaUBSP

CanKiaa-PS. tS da Agoato da alá 02080023 o pra» para Praelaçáo da BarRfoa da ContUtatla a Aaa
oparacai daXssaasonaJurldtoa.rato
baufia da «mprata darimodaanganhana para
RlecHlo da Pedro Valho a Stos Ar
do proiato báaiea. HOMOLOGO o

FÁBIO JUNCR FRANCO EKEU - RS 686.719.77.

ada Aea dama d

SOWLOO HOSDOI
Prcsidanle da Camasáo

Defesa dos Intarasias
Previdanaána a Faaandáila junto i Raeaai Fadaral

TecntaiQ
-, Mmlire PúbMaa

I iriK-abnenta r ' —aS Judioitco, a Ragulandada Pl€vidanc>ina do Municbto do CubaU/PB-
lAOJUDICOesavobiala PREFEITURA MUMCIPAL CONGO

EXTRATO DB JULGAMENTO OE RECURSO
PRCGAO PRESENCIAL N*. 000130022

Julga mento da Recúraq.ModMitoda PREOAo PRESENCIAL N'. 00013/2022-Cub
ONato *● -CONTRATAÇAO OE SERVlçoa OE PEDREIRO, SERVEN-TE, PINTOR E CAICETEI-

'. Oadato IMPROCEDENTES
FERNANDES DX BILVA-ME-CNPJ- UJSISSS0DCI-S2 a ERIVAIDO ALVES JANU FBJIO-
CNPJ; 42.008.6660001-86, rranlendoau
INABIJTADAS. Ae raiin da julgimamo
PiefaXutado C»nga/P6,i Avenida
expedenle. Refeilncn bgaL'

poderio aat obddaa

GEOVASIO

sder Ruy Camavo, S/N. Centre - Congo/PB.
S.S6603.Data

UcASfán.

Sibme daCsmrjto n.« 00057/2021. conleiine piecertua o
●|l, de Lei8.6e803, i... -
Conbatame. Pieleihira Munopol da Cubab
ConPaUda CF.8PREV-OEBTAo PRCVIDÊNCIARIA8ERVIÇCS E1RELI.

Areeaas-PS.I
D0MIN008 MARQUES BARBOSA FKJfO

ProfaKo

! Agosto sa 2022

I Agosto da
JOSÊ RIBEIRO OE OLIVEIRA

PrafaltoPREFBTURA MUNCIPAL OE AROEIRAS
HOHOLOOAÇAO E AOJUOICAçAO

TOMADA DE PREÇOS N* 00*040022 PREFEITURA MUNICIPAL DE CUITÊ
0£ LICITAÇAO DESERTA

PREOAO ELETRÔNICO N*. 0340022
Prato luraMunltlpaldaCulá^Bcomuntos o P

> da UCítofio a obearvado
s paiacet da Atseaeona Juridica, rsfer
Contratifáo da

a Tomada da Pieçoa
ramo do onganhaila paia censtrufio lagio Elabinlco n* 034/2022,

Qbtolo SISTEMA DE REGIBTRC DE PREÇOS PARA FUTURA  E EVENTUAL
CONTRATAçAo DE SERVIÇOS Dg HOSPEDAGEM
DESTA PREFEITURA MUNCIPAL, rdo houve me
eWaçéo DESERTA

'Progoolroc

ATENDER AS NECESSIDADES
çio da

CrecNe
: HOMOLOGO o concspondanla pracadimonto

objeto S- KSOR ROCHA OE BRITO LIRA- RS '.612489,92.
Aicekas - PB, 17 de Agosto da 2022

-Intogii
Cango - PB, r agoato da 2022.

●eRalilbsADJUCICOoi RAFAEL FARIAS
Pragoairs Oficial

COREMAS
EXTRATO OO CONTRATO OE PRESTXÇAo

SERVIÇOS N* 200/2022

PREFEmiRA HUMCIPAL I da AGOSTO-
8RUCE .SANTOS

AROEMAS PiegoaaoOftcial
EXTRATO 0£ CONTRATO

remo da angento
sAncaMdaRbrdiáa dt Parbo Vt*u> a StioMelaaa

I p
N‘ 1890022. DRpanaa Por VWsi N‘ D420S22. CenValania Pietoáiire

da CorwnaeJiB. ConbM^I.1 CENTER DENT SERVIÇO M PROTEBE OEKTARIA ERELl CNPJ.-
2a4274SI0aOI-2aO ■iDDfcattí

PREFEITURA MUNICIPAL DE CUirt
AVISO DE UCfTAÇAO DESERTA

OBJETO-Cor*. are latomia o emplafsoria U86F
Acadamia da Saúoa do Centro,

FUNDAMENTO LEGAL; Torrada da Proçoa n- 000030022.
SAUDE

PREOiO BXTRÓMCO N>. 0360022
dotaçAo
B2080,10401.2004.10e-AOEQUAÇAO DE UNIDADES DE SAÚDE B2960.
EOFCAÇAO DE UNIDADES OE SAÚDE 02060.10.30140102011-MANUTENÇAO DAS AÇÕES

SAUDE 4.440414C9C OBRAS E BISTALACOES 02.070-FUNDO
-AÇÕES E SERVIÇOS CE SAUDE - FNSiSUS
ACOES

Próprios do Munldpto Atoalras- OSC-SECRETARIA

E SERVIÇOS BASCCe
UUNCPALOE SAUDE
92070.10401.20104070 - MAHUTENCAO

3014910-:
COV(D-19 4.44041.'

r c Tilesa parxW mardhuMr. Pragoainj da '0360922.
topais, snvét dt Saaaoia da OaatnvoN

Vtdcr carbatado. Ri 17040 losnto t
abjato SISTEMA

AQUSIÇAO DE VEÍCULOS.
PARA ATENDER AS NECE8SDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS URBANOS
E WFRAESTRUTURA OO MUNCIPIO DE CUnÊ-Pfl. rQo houve
téndo Pactuada t W«a«3e DESERTA

FUTURA E EVENTUAL
.TIPOHOTOCCLETAOE 160CIÜNORAOASOU SUPERIOR,

REGISTRO

dód.

r cada. peifusndo 0 v0>r kXMda RS 17400.00

E KSTALACOC8. VRÊNCiA ato o rbal do

IPvaraota

aatFiarua. tai» A 0 Siva ^Nla
'.PARTEGCONTRATAN- cprirMari») o o Sr. Gbvdaor. da Uadaéaa I St-, CPf- 08C752. Cú*a/PB.am I AGOSTO da:
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